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A  correspondência official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do Dxario db 
L isboa, na imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remctter, franca deporte, a 
correspondência das provincia.s, a.ssim co­
mo os periódicos que trocarem com o Diauio 
DE L isboa.

Annunciam-se todas as publicnçòes lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.
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Communicadose correspondências, 
por linha............................  ^060

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A correspondência das provindas, assim 
a oflicial como a particular, ou seja para 
rcalisar assignaturas da folha, ou para ' 
publicação de editaes, nnnuncios ou cor 
municados, deve vir acompanhada da i .i- 
portancia das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D iakio de L isboa, rua 
Augusta n.‘* 224 c 226,

S u a s  M ag estad es e S u a s  A lte z a s  p a ssa m  
sera n o v id a d e  em  su a  im p o rtan te  sau de.

PARTE OFFICIAL
JWIMSTERIO DOS AEGOCIOS DO REINO

DIRECÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO POLÍTICA
2. * Ilcpartiçílo 

B ECTIFICAÇÃO

No scgiiiiflo paragrapho da resposta de Sua Ma- 
gestade El-Rei á allocuçSo da camara dos dignos 
pares do reino, publicada no D iá rio  de Lisboa de 
8 do corrente racz de maio, onde, por erro typo- 
graphico, se lê =  Hontem ainda resultado do espi­
rito liberal da mocidade fortaleceu-o, e depara-o, 
etc. í= d eve  ler-se— Hontem ainda resultado do es­
pirito liberal da mocidade, fortalece-o e depura-o 
e tc .=

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA
3. » Repartição

Attendendo ao que me representou a junta de 
parochia e moradores da freguezia do Penha Gar­
cia, no concelho de Idanha a Nova, pedindo a crea- 
ção de uma cadeira de instrucção primaria (pri­
meiro grau), para ter assento na mesma fregue­
zia; e

Considerando, que do processo organisado na 
conformidade da portaria regulamentar de 17 de 
outubro dc 1859 se conhece, que é de incontestá­
vel vantagem a ci^eação de uma cadeira n’aquella 
freguezia, que tem perto de setecentas alma.s, conta 
aproximadamente cento e trinta menores de qua- 
torze annos, e fica a distancia de dez kilometros, e 
por caminhos intransitáveis, principalniente na es­
tação invernosa, da localidade mais próxima, onde 
existe escola publica;

Considerando que a junta requerente se compro- 
mette a aproraptar casa, e a fornecer a mobília ne­
cessária para a nova escola;

Conformando-me com o parecer do conselho ge- 
i*al de instrucção publica, interposto na sua con­
sulta de 19 do corrente; e

Usando da faculdade conferida pelo artigo 15.® 
do decreto com força de lei dc 20 de setembro de 
1844, e pela lei do orçamento geral do estado:

Hei por bem crear uma cadeira de ensino pri­
mário (primeiro grau) no logar c freguezia de Po­
nha Garcia, concelho de Idanha a Nova, districto 
dc Castello Branco; devendo, porém, não se abfir 
concurso para o seu provimento, sem que o gover­
nador civil respectivo faça previamente verificar 
pelo administrador do dito concelho, se a casa e 
mobília oíferecidas satisfazem cabalmente ao fim 
para que são destinada.s.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. 
Paço das Necessidades, em 25 de abril de 1800. 
= R E I.~ i4 «íom 'o  M aria de Fontes Pereira de Mello.

Tendo subido á minha real presença o processo, 
organisado na conformidade da portaria regulamen­
tar de 17 de outubro de 1859, sobre a creação de 
uma cadeira de ensino primário para o sexo femi­
nino na villa e concelho de Borba, pedida pela res- 
pectiva camara municipal; e

Verificando-se pelas informações e mais esclare­
cimentos, que instruem o dito processo, que é de 
urgente necessidade c de reconhecida vantagem a 
creação da escola pedida, a qual póde aproveitar a 
mais de sessenta meninas, que estão privadas do be­
neficio da instrucção por não haver escola publica 
a distancia menor de vinte e cinco kilometros;

Considerando que a camara municipal requerente 
se promptifica a dar casa e mobilia para assento e 
exercício da escola;

Conformando-me com o parecer do conselho ge­
ral de instrucção publica; e

Usando da auctorisação conferida pelo artigo 40.® 
do decreto com saneção legislativa de 20 de setem­
bro de 1844, e pela lei do orçamento geral do es­
tado:

Hei por bem crear uma escola de instrucção pri­
maria para o sexo feminino na villa  de Borba, dis­
tricto de p]vora; devendo, porém, não se abrir con­
curso para o provimento d’clla, sem que o gover­
nador civil respectivo faça previamente verificar 
pelo administrador do concelho, se a casa e mobilia 
ofFcrecidas satisfazem cabalmeutc ao fim para que 
são destinadas.

O ministro c secretario destado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 25 de abril do 18G 0.=K E I. 
~Ant<mio Maria de Fontes PercUui de Mello.

AIINfSTERIO DAS ORRAS P l  «L IC A S , 
COMMERCIO E IXD l S T R l.l

DIRECÇÃO GERAL DAS OBRAS PUBLICAS E MINAS 
Hepai tiçuo de minas—2,* Soeçuo

Tendo requerido Luiz de Sousa Faria c Mello, 
que nos termos do decreto com força de lei de 31 
de dezembro de 1852, e rcsjiectivo regulamento dc 
9 de dezembro do 1853, se lhe concedesse a corti- 
d.ão dos direitos de descoberta de uma mina de co­
bre, sita em Cherez e Barças, concelho dc Villa 
Nova de Reguengos, districto de Evora;

Vistos os documentos por onde se prova que o 
Supplicante satisfez a todos os quesitos do artigo 
12 .® do citado decreto;

Visto 0 relatorio do engenheiro João Ferreira 
Braga, inspector da.s minas do 4.® districto do rei­
no, quo por ordem do govenio examinou a posição 
do jazigo, e verificou a cxistcncia do deposito, co­
mo determina o artigo 13.® do mesmo decreto;

Visto o parócer do conselho dc minas, emittido 
na sua consulta de 17 do corrente mez, o qual con­
sidera 0 requerente legalmente habilitado na qua­
lidade de descobridor da mina de que se trata:

Ha por bera Sua Magestade El-líei, conforman­
do-se com a mencionada consulta do conselho de 
minas, e com a informação a oste respeito havida 
do ajudante do procurador geral da coroa junto do 
ministério das obras publicas, commercio e indus­
tria, declarar:

1.® Que o supplicante é reconhecido como pro­
prietário legal da descoberta da mina de cobre sita 
em Cherez e Barças, concelho do Villa Nova de 
Reguengos, districto de Evora, cuja posição se acha

topographicamente designada na planta que por co­
pia acompanha a presente portaria.

2. ® Que os limites da demarcação provisória da 
referida mina, notados na planta junta com traços 
de cor vermelha, abrangem um pentágono indicado 
com as letras M N 0 P Q cujos vertices são os se­
guintes: monte do Cherez de baixo, margem esquer­
da do Guadiana junto ao caminho que vae para 
Mourão, casa do Mendonça, monte Novo, e o ex­
tremo da herdade do Gato junto ao caminho que 
vem dos mwnhos, comprehendendo uma superfície 
de um milhão quinhentos e sessenta mil metros qua­
drados.

3. ® Que, nos termos do artigo 14.® do citado de­
creto, são concedidos ao requerente seis raezes con­
tados da publicação d’c.sta portaria no D iá rio  de 
Lisboa, para organisar uma companhia, ou mostrar 
que tein os fundos necessários para a lavra; na in- 
tclligencia de que, não se habilitando n’estos ter­
mos, e dentro d’aquelle praso improrogavel, será a 
concessão d esta mina posta a concurso na confor­
midade da lei.

4. ® Que pelo presente diploma são conferidos ao 
supplicante, para todos os effeitos legacs, segundo 
as disposições do predito artigo 13.•, os direitos que 
lhe competem como descobridor da mencionada mina.

O que tudo se lhe communica para seu conheci­
mento e mais effeitos, ficando obrigado a apresen­
tar n’este ministério certidão de haver feito registrar 
na respectiva camara municipal a presente porta­
ria na sua integra, sem o que não terá inteira va­
lidade.

Paço, em 26 de abril de 18G0.=il«fcmio de Ser- 
pa Pmentcl.~Vvi.Tfi Luiz de Sousa Faria c Mello.

SECRETARIA DA CAM ARA DOS DIGNOS 
PARES DO REINO

A  próxima sessão terá logar no dia 12 do cor- 
j'ente, sendo a ordem do dia os pareceres que as 
commissõcs apresentarem, e a interpellação do di­
gno par visconde de Fonte Arcada.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 9 de maio de 1860. = jGío^o Augusto de Castro 
Constando.

CONSELHO l  LTRAM ARINO
Por espaço de sessenta dias, contados da data da 

publicação do presente annuncio, recebem-se re­
querimentos na secretaria do conselho ultramarino 
para o provimento, por meio de concurso, do logar 
de administrador da alfandega do Ambriz, na pro­
víncia de Angola, com o ordenado de480í$í000réis e 
a percentagem, que se calcula em mais de lG0j$í000 
réis, afora ' 08 respectivos emolumentos, tudo cm 
moeda provincial.

Os que pretenderem ser providos no dito empre­
go deverão exhibir certidão dc idade, attestados de 
bom comportamento moral, civil o religioso, certi­
dão de folha corrida e a de recenseamento e sor- 
teamento a que se refere o artigo 54.® da lei de 27 
de julho de 1855, documentos com que provem as 
suas habilitações litterarias, e os empregos que ti­
verem servido, com certidão de corrente dos de res­
ponsabilidade fiscal. Todos os citados documentos 
deverão ser originaes.

Secretaria do conselho ultramarino, cm 8 de maio 
de 1860.=/oão de Roboredo, secretario.

CAM ARA M UNICIPAL DE LISBOA

A  camara municipal de Lisboa faz saber que pre­
tende dar de arrematação, em basta publica, a fei­
tura dos canos de ferro fundido, que téem de ser 
empregados para a conducção de agua ao novo ma­
tadouro do gado no sitio da Cruz do Taboado. As 
pessoas que quizerem fazer a dita obra na fórma 
das condições, que desde já  estão patentes na casa 
da mesma camara, podem comparecer nos paços do 
concelho no dia 18 do corrente mez, pela uma hora 
da tarde.

Camara, cm 9 de maio de 1860. =  0  escrivão 
da camara, N^ino de Sá Pamplona.

CONSELHO DE ADM INISTRAÇÃO 
DE M ARINH A

O conselho de administração dc marinha ha de 
comprar cin ha.sta publica, no dia 10  do corrente, 
pelas onze horas, serafina para camisolas, cartuxos, 
e panno azul ordinário para bonets, tudo para con- 
sumnio da armada.

O mesmo conselho ha de comprar no mesmo dia, 
pela uma hora da tarde, vinte cascos de vinho tin­
to, c seis de vinagre, jiara consummo da armada.

O mesmo conselho ha de comprar em hasta pu­
blica no dia 1 1  do corrente, pelo meio dia, na sala 
das suas sessões, 36 peças de fillelo de diversas co­
res, para o serviço da armada.

No dia 11, pelo meio dia, ha de o mesmo con­
selho contratar em hasta publica, na sala das suas 
sessões, o fornecimento, pelo tempo que sc conven­
cionar, do cebo cm pao e em velas, para consuni- 
mo da armada.

No dia 12 ha de o mesmo conselho comprar em 
hasta ])ublica, na sala das suas sessões, pelo meio 
(]ja, 150 barris estanques forrados, cada um dos 
quacs possa conter seis almudes dc vinho, para uso 
da arjnada.

No dia 14 do corrente ha dc o mesmo conselho, 
na sala das suas sessões, pelo meio dia, comprar 
om hasta publica 100 colchões e travesseiros de lã, 
para consummo da armada.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 8 de maio dc 1860. =  O secretario, An- 
tonio Joaquim de Castro Gonqahes.

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL 1)0 CORREIO 
DE LISROA

Fcla administração central do correio do Lisboa 
so faz publico que sairão, a 13 do corrente, para a 
Madeira, a rasca Assumpção; e a 15, para S. M i­
guel, Terceira, S. Jorge e Fayal, o vapor ylçona- 
«o ; e para S. Thiago dc Cabo Verde o brigue Cor­
dialidade.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até aos referidos dias, e na da estação jmstal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, 9

de maio de 1860. =  O administrador, Luiz José 
Botelho Scahra.

PARTE NAO OFFICIAL
%

C Õ ^ S
CAMARA DOS DIGNOS PARES

Erratas á sessão de 25 de abril é» 1880, public*4a  
no Diário de Lisboa n.° 102 de 4 do corrente.

A  pag. 466, 2.* col., lin. 17, discurso do digno 
par 0 sr. conde do Bomfim, onde se le =  continua­
riam a apresentar-se=}eia-se=continuaram a apre­
sentar-se=.

Idem, idem, Hn. 27, idem, onde se lc = e  antigo 
amigo visconde de Sá fez parte das campanhas que 
nos referiu também ás ordens do marechal Wellin- 
gton =  leia-se =  e antigo amigo visconde de Sá fez 
parte das campanhas que nos referiu também é cer­
to que cu as fiz ás ordens do illustrissirao marechal 
WelHngton na batalha do V im ieiro= .

Idem, 3.* coL, lin. 81, idem, onde se lê = o  rio.... 
— leia-se=o rio Tornes— .

Idem, idem, lin. 94, onde sc lé = o  commissario 
inglez= leia-se=o commissariado ing lez= .

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 9 DE MAIO

PRESIDÊNCIA DO EX.MO SR. DARTIIOLOMED DOS MARTYRES

Um quarto depois do racio dia verifica-se, pela 
chamada, estarem presentes 65 srs. deputados.

0  sr. Presidente declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandara-so lançar na acta as seguintes decla­

rações:
1. * Vendo o meu nome assignado sem declara­

ção no parecer n.® 66 (que era n.® 79 de 1859) da 
commissão de guerra da legislatura ultima, declaro 
que sc 0 dito nome ali se acha ou foi por equivo­
co, ou esquecimento meu, por isso que eu, no as­
sumpto em questão, não podia conformar-me com 
0 parecer. L . Mousinho de Albuquerque, de- 
tado por Leiria.

2. * Do sr. Pinto de Magalhães, de que o sr. J.
A . Maia não comparece na sessão de hoje, e a mais 
algumas, por se achar bastante doente.— Inteirada.

3. ® Do sr. Avila, de que o sr. Costa Lobo não 
póde comparecer á sessão de hoje por motivo justi­
ficado.— Inteirada.

4** Do sr. Rebello Cabral, de que o sr. Dias de 
Azevedo não comparece na sessão de hoje, c por 
ventura a mais algumas, por incommodo de saude. 
— Inteirada.

CORRESPONDÊNCIA
1. ® Ura oíficio do sr. Aboim, datado do dia 8, 

participando que por incommodo dc saude lhe não 
ibi possível acompanhar a deputação para que foi 
nomeado; e pelo mesmo motivo não pôde assistir á 
sessão de hontem.— Inteirada.

2. ® Do ministério do reino, acompanhando as res­
postas authographas da camara municipal e asso­
ciação commercial do Funchal, ambas aceordes em 
que seria prejudicial a lei que permittisso a entra­
da na ilha da Madeira de vinho de Portugal, satis­
fazendo assim ao requerimento dos srs. Camara Le­
me e Gonçalves de Freitas.— Para a secretaria.

3. * Uma representação de algumas pensionistas 
do estado, pedindo que se lhes paguem por inteiro 
as suas pensões.— A  commissão de fazenda.

4. ® Dos contribuintes do concelho de Trancoso, 
contra as medidas financeiras apresentadas pelo go­
verno. — A  commissão de fazenda.

5. ® Da camara e concelho municipal do Estar- 
reja, pedindo que se votcin os meios para a cons- 
trucção dc dois pequenos ramaes de estradas que 
indica.— Á  commissão de obras publicas.

6. ® Da camara municipal de Lamego, pedindo 
que se votem os meios para a constmeção da es­
trada entre Lamego e Vizeu. — A  commissão de obras 
publicas.

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1 . ®, Requeiro que o governo, pelo ministério da 
marinha e ultramar, haja de remetter com urgên­
cia a esta camara:

1 A  copia da synopse de toda a correspondência, 
que até hoje tem sido enviada áquelle ministério, 
pelo governador da província de S. Thomé, Luiz 
José Pereira e Horta.

I I  A  copia da synopse detoda a correspondência, 
que ao governo tem enviado o delegado do procu­
rador regio, 0 dr. Benjamin Cupertino Freire da 
Fonseca Abranches Castello Branco.

I I I  A  synopse de todas as portarias que, em re­
lação áquellas correspondências, tôera sido expedi­
das pelo ministério dos negocios da marinha e ul­
tramar.

IV  A  copia do relatorio e propostas que o dito 
governador Horta deve ter remettido ao ministério 
da marinha, em cumprimento ao artigo 14.® do de­
creto de 7 de dezembro de 1836, visto ter elle to­
mado posse ha mais de um anno, isto é em 7 de 
fevereiro de 1859, como consta do Boletim de S. 
Thomé n.® 64 de 19 do mesmo mez.

V  A  synopse de todas as consultas que têem sido
dadas pelo auditor junto ao ministério da marinha 
0 dr. Levy  Maria Jordão, relativas aos neirocios de
S. Thomé. ^

V I  A  copia da consulta ou consultas do mesmo 
auditor o dr. Levy, sobre as queixas de vários pa­
dres, que a titulo de serviço, tinham sido manda­
dos da ilha do Príncipe, pelas auctoridades da pro­
víncia de S. Thomé; uns para a ilha de S. Thomé 
e outros para Ajudá, tendo o pverno depois orde­
nado, por portaria dc 16 de janeiro de 1860, que 
fossem restituídos á ilha do Príncipe, como clles pre­
tendiam.

V I I  A  copia das portarias de 16 de janeiro de 
1860, relativas aos padres alludidna, — Beimarão 
Francisco de Abranches, deputado pela ilha de S. 
Thomé.

2. “* Requeiro igualmento que o governo, pelo mi­
nistério da marinha e ultramar, informe com urgên­
cia a esta camara, qual era o estado do cofre da 
fazenda da província de S. Thomé, na oceasião em 
que 0 major Luiz José Pereira e Horta tomou pos­
so do governo d’aquella província; e qual é o esta­

do actual do mesmo cofre, segundo as ultimas no­
ticias que deviam ter chegado no fim de abril ulti­
mo. E  bem assim requeiro, que o governo envie a 
esta camara a nota da receita e despeza da provín­
cia de S. Thomé, nos tres últimos proximos annos 
economicos até ao presente. =  Rernaráo Francisco 
de Abranches, deputado pela ilha de S. Thomé.

3. ® Pela terceira vez reqjieiro, que se peça ao 
governo, pela secretaria dos negocios do reino, re- 
metta a esta camara nota da epocha em que tive­
ram logar as ultimas audiências geraes nas comar­
cas do S. Miguel e da Terceira;

Quantas causas foram julgadas;
Quaes (nominalmente) foram os juizes que a ellas 

presidiram. = 0  deputado, D . José Manuel de Me­
nezes de Alarcão.

4. ® Requeiro que se oíRcie ao governo para que, 
pelo ministério das obras publicas, remetta a esta 
camara uma copia do relatorio feito pelo engenhei­
ro Chelmik sobre a construcção das estradas nas 
províncias do sul, depois da ultima inspecção que 
fez ás mesmas estradas. =  O deputado, A . Pequitto 
de SeixOfS e Andrade.

5. ® Requeiro que se peça ao governo, pelo mi­
nistério da marinha, que mande publicar no D iá rio  
de Lisboa a correspondência que houve do gover­
nador de S. Thomé e Príncipe com o governo, a 
respeito do procedimento havido pelo referido go­
vernador com 0 delegado do procurador da coroa e 
fazenda d’aquella comarca. = : ^ .  G. da Palma, de­
putado pelo circulo de Tavira.

6. ® Renovo o requerimento que fiz, em sessão de 
18 de fevereiro ultimo, sobre esclarecimentos pelo 
ministério das obras publicas, commercio e indus­
t r i a . Seceo.

7. ® Renovo o requerimento que fiz em sessão de
23 de març« do anno passado, e que ainda está 
por satisfazer, por parte do — Henriques
Seceo.

8. ® Requeiro se devolvam ao governo os balan­
cetes da receita e despeza da província de Cabo 
Verde, por não serem necesssarios na camara, era 
quanto não chegarem da provinda de Cabo Verde 
os documentos justificativos dos mesmos balancetes, 
como já  por mim foi declarado no ultimo requeri­
mento que fiz sobre este ob jecto .=^u ío7irá M aria  
Barreiros Arrobas.

São remettidos ao governo.
Tem segunda leitura a seguinte proposta:
«Renovo a iniciativa do projecto de lei da com­

missão especial de foraes, do 1.® de abril de 1857, 
designado com o n.® 38, do mesmo anno, sobre 
proposta do governo de 28 de março de 1857, n.® 
29-B, e tendente a declarar que nas vendas dos fó- 
ros e pensões pertencentes á fazenda nacional, cffe- 
ctuadas e que se cfFectuarem, se comprebenderara 
c comprehendem todos os direitos dominicaes per­
tencentes á fazenda no acto da venda. =  O deputa­
do ^por Braga, Custodio de Faria  Pere ira  da Cruz. >

É  remettida á commissão dc foraes.
O sr. Coelho do A m ara l:— pretendendo apresen­

tar uma proposta, assignada por mais alguns srs. 
deputados que representam o circulo da Beira cen­
tral, e desejando sobre ella chamar a attenção do 
sr. ministro das obras publicas, pede que se lhe re­
serve a palavra para quando s. ex.* estiver presente.

O sr. Crispiniano da Fonseca:— manda para a 
raesa uma representação da camara municipal do 
concelho de Rezende, em que pede ao corpo legis­
lativo medidas e providencias tendentes a melhorar 
0 estado em quo actualmente se acham as rodas dos 
expostos. Esta representação é assignada não só pe­
los illustres membros da camara municipal, mas 
tambem pelo digníssimo administrador d’aquellc con­
celho, e são de opinião que se doscentralisem as ro­
das dos expostos, e que se crie uma roda em cada 
uma comarca. Não oceupa a attenção da camara com 
a exposição dos motivos da dita representação, e 
nem diz agora qual a sua opinião a tal respeito. 
Sente não ver presente o sr. ministro do reino, poi*- 
que queria chamar a sua attenção sobre esto obje- 
cto, que é importante, e deve por esta oceasião di­
zer, que as rodas no estado era que se acham não 
satisfazem o seu fim, e precisam de prompta reforma. 
Mandando para a mesa a presente representação, 
cumpre 0 seu dever, e julga que devo scr remetti­
da á commissão de administração publica para que 
a tome na consideração que ella merece.

O sr. Pequito: —  manda para a mesa uma repre­
sentação da camara municipal da Figueira, pedindo 
que se restabeleça ali uma comarca.

O sr. Pereira de Carvalho de Abreu: —  manda 
para a raesa uma representação da camara muni­
cipal do concelho de Vieira, pedindo que o julgado 
do mesmo nome seja elevado á cathegoria de co­
marca, annexando-se-lhe as freguezias de Serze- 
dello, S. Bartholomeu da Esperança e Brunhaes, 
do julgado da Povoa de Lanhoso; as dc Villar da 
Veiga, Riocaldo e Valdosendo, do de Terras do 
Bouro; e as de Cabril, Covello, Santa Marinha de 
Fer/al e Venda Nova, do de Mont’AIegre.

E  justíssimo 0 pedido da camara municipal de 
Vieira. As freguezias annexandas ficara na verdade 
muito mais próximas do julgado de Vieira do que 
dos julgados em que presentemente se acham incor­
poradas, e até as primeiras quatro já  pertenceram 
áquelle julgado, do qual foram desmembradas pela 
ultima divisão territorial, que todos sabem o quanto 
foi defeituosa.

O julgado de Vieira assim engrandecido e arre­
dondado constitue uma bella comarca, rica, popu­
losa, e com todos os elementos precisos para cor­
responder ao seu fim; sendo para notar, que o mo­
vimento forense do julgado, sem este legitimo en­
grandecimento, é já  tal que obrigou o governo a 
crear ali mais um officio de escrivão do ordinário 
para dar expediente ao serviço publico.

A  creação de uma comarca cm Vieira não é só 
uma conveniência, é tambem uma necessidade, o 
uma necessidade instante, logo que seja approvada 
a proposta do sr. ministro da justiça para a sup- 
pressão dos julgados ordinários.

De Braga a Mont’Alegre, na extensa linha de 
mais de 60 kilometros, não ha actualmente senão 
a comarca da Povoa dc Lanhoso, que fica quando 
muito a 12 kilometros de Braga e a mais de 48 do 
Mont’Alegre, e n’esta grande área de 48 kilome­
tros só cstanceia presentemente o julgado de Vieira. 
Extinctos os julgados ordinários, e não se creando 
uma comarca em Vieira, teriam as freguezias de 
que se compõe esto julgado de ser incorporadas na

e ^ a r c a  da Povoa de Lanhoso, para que menos 
nml ficara ainda do que para a de Mont’Alegre, e 
p#r consequência os moradores das mais remotas 
píocisariam de fazer um trajecto de mais de 30 
kíometros para chegarem á séde da sua comarca, 
gàetando não menos de tres dias, incluída a ida o 
4K>lta, para ahi aviarem o mais simples negocio! 
Isto seria altamente incommodo e vexatorio para 
08 povos do julgado de Vieira, e por isso a sua ele­
vação a comarca torna-sc indispensável.

O que seria muito dispensável, e mesmo conve- 
^  »^«nppre»eão da comarca da Porw i d© Lk- 

nhoBo, uma vez creada a de Vieira, porque as fre­
guezias de que aquella se compõe poderiam comrao- 
damente ser annexadas parte á comarca de Vieira, 
e parte ás comarcas lemitrophes, dc modo que os 
habitantes respectivos não fossem obrigados a per­
correr uma distancia de mais de 12 ou 15 kilome­
tros 0 máximo, para chegarem á séde das comar­
cas a que as mesmas freguezias se annexassera.

Mas, ou se conserve ou não a comarca da Po­
voa de Lanhoso, a creação da de Vieira é de pal­
pitante necessidade.

Espera portanto que a illustre commissão de es­
tatística se apresse a dar quanto antes o seu pare­
cer sobre a referida representação, podendo, sc as­
sim 0 julgar profícuo, proceder a averiguações so­
bre a exactidão dos fundamentos d’ella, que o re­
sultado d’essas averiguações ha de confirmar tudo 
0 que a digna camara assevera.

Manda tambem para a mesa outra representação 
da mesma camara municipal, pedindo se proceda á 
construcção da estrada de Braga a Chaves pela di- 
rectriz marcada na carta de lei de 22 de julho de 
1850, em conformidade com um requerimento, quo 
teve a honra de apresentar aqui, sobre a directriz 
da mesma estrada. A  representação vem perfeita­
mente elaborada, e em 2>resença dos fundamentos 
em que baseou áquelle requerimento, e das mais con­
siderações que a favor d’elle se produzem n’esta re­
presentação, tinha fé de que os desejos da digna ca- 
camaradeVieirae os d’elle, orador, serãoattendidos 
pela illustre commissão do obras publicas no seu pare­
cer. Manda finalmente para a mesa outra representa 
ção da referida camara municipal de Vieira, suppli- 
cando que se approve a proposta de lei offerecida 
pelo sr. Thomás de Carvalho, na sessão de 27 de 
fevereiro do corrente anno, e que se tomem na de­
vida consideração varias ponderações momentosas 
quo na dita representação se fazem, relativamente 
ás escolas medico-cirurgicas de Lisboa e Porto.

O sr. F e rre r :— a commissão do ultramar tem 
uma grande quantidade de papeis relativos á nego­
ciação de Solor, mas faltara alguns; já  a commis­
são fez ura requerimento para que se remettessem 
esses que faltara; pergunta pois sc já  vieram, e em 
caso contrario que se renovo o pedido para o com­
missão poder dar o seu parecer, satisfazendo assim 
ás instancias do governo.

O sr. Presidente:— não consta que viessem ainda, 
e por isso se renova o requerimento.

O sr. Justino de Freitas:— manda para a mesa 
uma representação da camara municipal e habitan­
tes do concelho de Soure, com duzentas e tantas 
assignaturas, contra as medidas financeiras apre­
sentadas pelo governo.

O sr. Frazão:— envia para a mesa uma repre­
sentação da commissão administrativa do hospital 
de Villa Franca de Xira, em quo pede que não seja 
approvada a idéa da abolição das corridas de tou­
ros, por ser uma fonte de receita d’aquello estabe­
lecimento.

O sr. Silva Cabral:— manda i)ara a mesa qua­
tro representações, tres de differentes freguezias do 
concelho de Torres Vedras, e uma da camara e ci­
dadãos do concelho de Manteigas, todas ellas repre­
sentando contra as medidas financeiras ultiraamente 
apresentadas jjclo governo.

O sr. Aragão:— manda para a mesa uma repre­
sentação dos habitantes de Alcácer do Sal, contra 
as medidas financeiras apresentadas pelo sr. minis­
tro da fazenda.

O sr. Xavier da S ilva :— envia para a raesa dois 
requerimentos. ,

O sr. Plácido de Abreu:— pede ao sr. presidente 
se sirva de perguntar ao sr. ministro das obras pu­
blicas quando póde estar presente antes da ordem 
do dia, porque precisa de chamar a sua attenção 
sobro diversos assumptos; ou então que se tome al­
guma providencia a este respeito, porque de outro 
modo a iniciativa dos deputados torna-se inútil.

O sr. Aboim :— envia para a raesa uma represen­
tação da camara municipal de Mafra, pedindo que 
se deem emolumentos ao depositário da sua com- 
inarca, para obviar ás difficuldados que encontra na 
nomeação dc depositário.

O sr. Abranches: —  manda para a mesa um re­
querimento, e quatro notas de interpellação.

O sr. Gomes de Castro: —  pede se lhe reserve a 
palavra para quando estiver presente o sr. ministro 
das obras publicas.

Le-se, e é approvada a ultima redacção do pro­
jecto dc lei n.® 35.

O sr. D . Rodrigo de Menezes:— sentindo não ver 
presentes os srs. ministros, o que ó mau para o an­
damento dos trabalhos da camara, pede ser inscri- 
pto para tomar parte na interpellação annunciada 
jelo sr. Mousinho sobre o caminho de ferro de Cin- 
ra, fazendo-se saber ao sr. ministro respectivo a 

urgência e necessidade de responder a esta inter- 
)cllação.

O sr. Zeferino Rodrigues:— envia para a mesa o 
parecer da commissão dc petições, relativo a um 
requerimento dtf sr.* condessa das Antas, era quo 
)ede uma pensão.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA
CONTINUA A DISCUSSÃO DO PROJECTO N.® 83

O sr. Presidente:— continua a discussão do arti­
go 2.®

O sr. Mello Soares:— tinha hontem muito empe­
nho em fallar, e hoje mesmo dirá alguma cousa, 
mas ha do limitar-sc, porque o que tinha a dizer 
era relativo ao que sustentou o sr. ministro do rei­
no; 0 na sua ausência, apenas nota que a invoca­
ção do artigo 15.® da carta constitucional, longe de 
sustentar a medida proj)Osta é a sua condemnação;
0 senão pergunta, que lei fica suspensa, e quando 
em logar a suspensão, é de pretérito, presente ou 

de futuro?
Diz, é verdade, o artigo 15.®, que as cortes teem
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direito de fazer leis, interpreta-las, suspende-las e 
revoga-las, mas aqui fica alguma lei suspensa? Se 
ella ficasse suspensa, outra seria a decisão. Aqui o 
que se faz 6 suspender os effeitos da lei a uma da­
da corporação.

O seu animo hontem não era contrariar o prin­
cipio do se relevar a cainara municipal dc 13raga 
do menos bom uso, iiuo diz mau, que ella fez da 
applicação dos fundos do municipio; o que queria 
ver se evitava era que se adoptasse um procedente 
que destroe toda a administração niuniciiial.

O sr. CxiBtodio de idzría; — entende que do mes­
mo modo que o corpo legislativo concede ao gover­
no um hill de indemnidade, quando este pratica 
um facto contra lei, mas que justifica a necessida­
de que teve para assim proceder, pódc conceder ás 
camaras municipaes o mesmo hill de indemnidade, 
quando ellas provarem que infringiram qualquer 
lei, porque a necessidade as levou a isso. O corpo 
legislativo é quem faz as leis, c por consequência 
não ha duvida que o corpo legislativo póde relevar 
esta camara municipal, e todas as camaras mimici- 
paes que estiverem nas circumstancias d’esta, j>or- 
que sem isso ellas ntio podem continuar á testa dos 
seus muuicipios.

O sr. D . Rodrigo de Menezes:— deve um teste­
munho ás veriaçSes passadas da camara municipal 
de Braga, porque parte d’estes desvios administra­
tivos, principiou ou continuou quando elle esteve 
em Braga; a camara póde estar certa de que da 
parto daquelles cavalheiros nao houve o mais pe­
queno desvio dos dinheiros do municipio, nào hou­
ve senão o que ha sempre, começando pelos gover­
nos, que muitas vezes tiram verbas de uns capitu­
les para os outros, e mn hill dc indemnidade lhos é 
concedido sempre, porque ha certeza de quo não 
desviaram esses fundos para os metter em si, mas 
para o serviço publico. Foi isto mesmo que succe- 
deu á camara de Braga.

O fiscal de tudo isto é o governo, pelo seu rela­
tório se v5 que a camara municipal não podia dei­
xar de fazer o quo fez, e por isso deve ser releva­
da, e conformando-se, por consequência, com o ar­
tigo em discussão vota a favor d’elle.

É  approvado o artigo 2.®
O sr. Custodio de Faria : —  requer que se discu­

tam conjuntamente os artigos 3.® o 4.®
Assim se vence.
O sr. Mello Soares:— parcce-lhc que não se deve 

lançar um estygma singular para a camara de Bra­
ga, como se estabelece no § único do artigo 4.®, 
o por isso manda para a mesa a seguinte emenda: 

«Proponho a eliminação do § unico do artigo 4.® 
^ M e llo  Soares. »

É  admittida á discussão.
O sr. Justino de Freitas: —  concorda com o sr. 

Mello Soares, e entende mesmo que, quaado o § 
fosse approvado, não se podia n’elle fazer referen­
cia á lei de 26 de agosto de 1848, porque não ti­
nha logar para aqui.

O sr. Custodio dc Faria : —  como relator da com- 
missão, c por parto da mesma, concorda na elimi­
nação.

São approvados os artigos 3.® c 4.®, c eliminado 
0 § 1.® do artigo 4.®

Entra em discussão o artigo 5.®
O sr. Mello Soares: —  o artigo releva a camara 

municipal por um tributo que começou a ser de 10 
réis, continuou a ser de 20 réis, e acabou em 30 
róis, e 0 § diz que cllo continua, mas não declara 
80 é como no principio, no meio ou no fim. Parece- 
lhe melhor que na lei se declare do quanto ha de 
continuar a ser o imposto. Nenhum tributo se lança 
para um fim determinado, sem se saber quanto é 
preciso para esse fim, e o quanto prcsumivel do tri­
buto; pergunta se este tril)uto tem termo fixo, ou se 
fica ao arbitrio da camara continua-lo, acabado o 
fim para quo ó destinado?

Manda para a mesa a seguinte substituição: 
aO lançamento c cobrança do 30 réis, etc.
§ 1,0........ em diante, em quanto perdurar a ne­

cessidade d’clle para o fim a que se destina.
§ 2.® O antigo tributo subsiste ainda depois d’csto 

tcvm o.=M ello  Soares.-»
É  admittida á discussão.
O sr. Custodio de Faria : —  a camara municipal 

de Braga desde o tempo do governo absoluto sem 
pre recebeu a contribuição de 10 réis dos carros 
quo do antigo termo vinham á cidade, e 20 réis 
d’aquclleB que vinham de fóra do termo.

Em 1850 pediu a camara pcraiissão para contra- 
hir um empréstimo de 8:000^5000 róis, o quo lhe 
foi concedido pela l̂ ei de 30 de julho de 1850, e 
este imposto era applicado para ainortisação e ju ­
ros d’este capital. Esta pratica continuou, mas com 
grande inconveniente, porque os carros de fóra do 
termo, na entrada para a cidade, eram conduzidos 
por um rapaz ou rapariga do termo, e não era pos­
sível conhecer se eram do termo ou de fóra, c a ca­
mara deliberou uniformisar este imposto, pagando 
todos 30 réis. Mas o tributo ficou separado; parte 
ficou tendo a mesma applicação que tinha, e a ou­
tra parte foi destinada para fazer face á maior des- 
peza, que produziu para o municipio a illuminação 
por meio de gaz.

A  requerimento do sr. Pinto Martins julga-sc a 
matéria discutida.

Posto á votação o artigo 6 aj)provado, ficando 
prejudicada a substituição do sr. Mello Soares.

0  § unico é appx’Ovado, salva a rcdacção.
O sr. Mello Soares: —  manda para a mesa o se­

guinte artigo addicional:
«A  indemnidade concedida á camara municipal 

não a releva da prestação das suas contas perante 
os tribunaes competcntcs.s=ilf«Zío Soares.»

É  admittido á discussão, e fica reservado para o 
fim do projecto.

Os artigos 6.® o 7.® são approvados sem discus­
são.

Entra cm discussão o artigo addicional do sr. 
Mello Soares.

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira dc !Mel- 
lo ):— concorda na idéa exarada no artigo addicio­
nal, mas parece-lhe uma completa inutilidade, por­
que relevando a lei a camara municipal da respon­
sabilidade cm que incorreu por certas irregularida­
des praticadas, mão quer dizer que fica despensada 
dc prestar as contas necessárias do tempo da sua 
gerencia.

O sr. Mello Soares: —  o artigo addicional não é 
tão inútil como julga o sr. ministro do reino. Este 
negocio tem siclo tratado de modo quo a camara 
municipal apresentou as suas contas, o foram-lhe 
approvadaa pelo conselho de districto, c dc lá hou­
ve recurso pai’a o conselho d’cstado. Dc maneira 
que prestaram-se contas cra detallxe....

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira dc Mel­
lo ):—  não se prestaram.

O Orador:— se não se prestaram contas, nesse 
caso retii*a a sua proposta.

O sr. Custodio de Faria : —  ainda se não presta­
ram.

O sr. Mello Soares: —  pede licença para retirar 
o seu artigo addicional.

A  camara annuc.
O artigo 8.® 6 approvado.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA
DISCUSSÃO DO PHOJMTO N.® 22 NA QEHKBILIDADE

É  0 seguinte:
Senhores.— A  vossa corainissão de fazenda, tendo 

examinado a proposta n.® 5-D , das que acompa­
nham 0 relatorio sobre o estado da fazenda publi­
ca, apresentado pelo sr. ministro respectivo, a qual

proposta tem por fim alterar algumas disposições do 
decreto com força de lei de 31 de dezembro de 1852, 
relativo á contribuição predial, vem hoje submetter 
ao vosso juizo o resultado do seu exame.

E  priíjcipio fundamental dc syntclologia que o im­
posto deve ser proporcional á renda liquida de cada 
um dos contribuintes; isto (^lançado o repartido dc 
modo que o fisco nao toj^e^todos • a cada um se­
não uma mesma porcentagora d’aquella ronda.

Desde que a igualdade dc todos os cidadãos pe­
rante a loi foi aceita como dogma do moderno di­
reito publico, tom sido um dos principaes fins de to 
dos os systemas do impostos resolver o problema 
da proporcionalidade.

O decreto cora força de ioi de 31 de dezembro 
de 1852, que estabeleceu entre nós a contribuição 
predial dc repartição, foi ao mesmo tempo uma ho­
menagem a este principio theorico e ao preceito po­
sitivo do artigo 15.® § 8.® da carta constitucional. 
No relatorio que procede o decreto diz-se textual- 
mente: 0 § 8.^ do artigo 15.^ da carta constitucio­
nal da monarchia sahiamente estabelece o prindi>io 
da repartição da contribuição directa. Os homens 
illiistrados e pensadores de todas as commanhZes po- 
liticas ha muito giie reclamam esta base do imposto 
como correctivo ás desigualdades monstruosas gue 
nascem do lançamento da decima, e como elemento 
de grganisação permanente e estável.

É  porém necessário confessar que a experienoia 
que temos feito desta contribuição, se por um lado 
vciu desmentir as profecias dos que a suspeitavam 
de vir a ser um perigoso instrumento de oppressão 
fiscal, e desvanecer os receios sinceros dos que ha­
viam crido em taes profecias, também pur outro la­
do não tem correspondido ás calorosas esperanças 
que 03 seus apologistas depositavam na energia da 
sua virtude correetiva das desigualdades da distribui­
çãô  e organisaç'o das finanças.

E  ijuasi certo que a continuação do antigo syste- 
ma de quoto numa epocha cm que diversas causas 
têeiu cooperado para um notável augmento da renda 
das propriedades iimuoveis, sobretudo dos prédios 
urbanos, teria sido mais gravosa para os contribuin­
tes, mas tambem mais vantajosa para a organisaçâo 
das finanças.

E  por outro lado, tendo sido os últimos lança­
mentos de decima tomados geralmcute como base 
não só para as primeiras matrizes provisórias, mas 
até para as matrizes definitivas, que assim em logar 
de representarem o verdadeiro estado da proprie­
dade immovcl com o rendimento correspondente a 
cada prédio, representam o estado dos lançamentos; 
é tóra de duvida que subsistem e continuam as mons­
truosas desigualdades quo se quizeram remediar 
com 0 novo systema.

Nem nos devemos esjiantar de que assim tenha 
acontecido entre nós, onde a acção administrativa é 
tão pouco energica, quando outras nações que pas­
sam por modelos não teem sido inuitj  ̂ mais felizes 
nas suas tentativas, aliás mais promettedoras e muito 
mais caras. Em França começou-se o ensaio da con­
tribuição direita de repartição, tomando-se tambem 
por base as antigas contribuições e algumas avalia­
ções aproximativas. Organisoii-se depois um cadas­
tro geral que parecia devia dar a solução cxacta do 
problema; e quando ao cabo de muitos annos, mais 
de meio século, despendidos muitos milhões, se che­
gou a completar esta grande obra, pouco mais se 
colheu do que o desengano da sua insufficiencia com 
relação ao fim jxrincipal que se teve em vista. Tem- 
se ultimamento procurado adiar o verdadeiro valor 
das propriedades por outros meios que consistem 
principalmentc no exame e comparação do muitos 
contratos de venda, dc arrendamento, de emprésti­
mos sobro hypothecas, e na avaliação directa por 
via de empregados de confiança da administração 
central c das municipalidades; c já  ee conseguiu des­
cobrir que a contribuição predial que, segundo o in­
tuito primitivo do legislador devia orçar por 20 por 
cento da renda liquida, não sobe cm termo médio 
do 8 por cento; quo a doajieito do todos os esforços 
para estabelecer a mais exacta proporcionalidade, 
ha ainda departamentos quo pagam duas vezes e 
meia mais que outros departamentos, o communas 
quo pagam dez vezes mais que outras communas. 
Não ha por ventura maiores desigualdades entre 
nós.

Estes excmjdos consolam-nos dos nossos desapon­
tamentos, quanto ao passado, c allumiam-nos o ca­
minho do futuro. Já sabemos que não podemos es­
perar muito dos primeiros meios empregados cm 
França cm beneficio da melhor distribuição do im­
posto; e que outros meios mais fáceis, mais á mão 
e menos dispendiosos podem ser mais eíRcazes. P o ­
demos c devemos esperar multo do registro dc to­
das as transmissões de projuáedade e do todos os 
seus encargos, quo foi proposto pelo sr. ministro da 
justiça; podemos esperar tambem muito da mais 
energica acção do poder central na confccção das 
matrizes que é proposta no projecto que temos a 
honra do vos submetter, e que deve scr reforçada 
ainda por outras reformas administrativas de um 
caracter mais geral.

Pelo decreto com força de lei de 31 de dezembro 
de 1852, artigo 11.®, a confecção das matrizes era 
confiada a uma junta, de repartidores, cm que en­
travam, com 0 administrador e escrivão dc íazeuda, 
tres proprietários do concelho. A  experiencia tem 
demonstrado o vicio d’csta organisaçâo, quo era fá­
cil prever theoricaiucnte. Os tres proprietários, que 
não recebem retribuição alguma por tão improbo 
trabalho, confiam-o exclusivamentc aos agentes do 
governo, c especialmente ao escrivão de fazenda, 
com a unica condição de que as avaliações hão de 
ser feitas de modo que o seu concelho não venha a 
pagar mais, ou pague menos sc for possível. Está 
portanto cm uns a responsabilidade, cm outros a 
acção, 0 que ó sempre absurdo cm principio e incon­
veniente na pratica.

Com uma tal organisaçâo da junta dos reparti­
dores, com recur.so d’ella para um conselho de dis­
tricto, escolhido d’cntre os propostos pela sua res- 
pcctiva junta, nenhum melhoramento se podia es­
perar na distribuição do imposto entre os diversos 
concelhos e districtos do reino, porque os que de­
viam preparar os dados para a distribuição se me­
lhorar eram os pro])rios interessados em conservar 
as desigualdades estabelecidas.

É  axioma de direito o dc bom senso ({uc ningxiem 
deve scr juiz na própria causa; nao é portanto a 
mua corporação composta na sua maioiâa dc pro­
prietários de um concelho que se deve confiar o di­
reito do se resolver se a avaliação das propriedades 
d’esse concelho está alta ou baixa, se esse concelho 
está injustamente sobrecarregado ou alliviado com 
respeito aos outros concelhos do reino.

Não é tambem a um conselho do districto, com­
posto na sua maioria dos proprietários de lun dis­
tricto, e escolhido d’entrc os propostos pelos seus re­
presentantes, que 5G deve confiar o direito do deci­
dir 60 a avaliação das propriedades d’csse districto 
estii alta ou baixa; se esse districto está injustamente 
sobrecarregado ou alliviado cora respeito aos outros 
districtos do reino.

É  0 poder central, como representante de todos 
08 concelhos c de todos os districtos do reino, como 
igualmentc interessado cm fazer justiça a todos, que 
deve decidir entre cllcs, dircctamcnto ou pelos seus 
agentes do confiança.

Por outro lado ó necessário que quem tem a jirin- 
cipal acção tenha tambem a principal responsabili­
dade. São os escrivães dc fazenda quem dc facto fa­
zem as matrizes eni virtude da especialidade das 
suas attribuiçÕcs; 6 a cllcs que a lei deve impor de

direito esta obrigação para lhes poder tomar a res- 
2>onsabilidadc d’ella.

Por estes fundamentos, o por outros que c cscu- 
ds desenvolver, a vossa comraissão dc fazenda ju l­
gou dever approvar a proposta do governo n,® 5-D, 
relativa á contribuição predial, cujas principaes dis­
posições consistem cm attribuir aos escrivães de fa­
zenda a confecção das matrizes, com recurso para 
uma junta cm que predominam os agentes da admi­
nistração central, e para o governo e conselho d’es- 
tadú em certos casos, supprimido o recurso para os 
consíálios de districto, e converter a mesma proposta 
no seguinte projecto de lei.

Artigo 1.® A  contribuição predial continuará a 
regular-sc pelas disposições do decreto com força 
de lei de 31 de dezembro de 1852 c mais legisla­
ção cm vigor, salvas as disposições da presente lei, 
as quaes começarão a cxccutar-se desde o 1.® de 
janeiro de 1861.

Art. 2.® A junta denominada dos repartidores da 
contribuição predial será composta do administra­
dor do concelho ou bairro, presidente; do escrivão 
do fazenda, secretario; do delegado ou sub-delegado 
do procurador regio; e de dois cidadãos proprietá­
rios, residentes no concelho, nomeados annualmente 
pela respectiva camara municipal.

§ unico. Us delegados das comarcas do Lisboa c 
Torto serão polo governo distribuídos pelas juntas 
dos repartidores dos seus rèspectivos bairros e con­
celhos exteriores, que fazem parte das mesmas co­
marcas, conforme as necessidades do serviço.

Art. 3.® A  matriz predial de cada concelho será 
feita pelo respectivo escrivão de fazenda, com rc- 
claRiação para elle e recurso para a junta dos re­
partidores de quo trata o artigo 2.®, nos termos dos 
n.®* 1.® e 2.®, e § unico do artigo 14.® do decreto 
com força de lei dc 31 de dezembro de 1852, e para 
0 eonscllio d’cstado, nos termos da presente lei.

Art. 4.® O escrivão de fazenda e ajunta dos re­
partidores serão auxiliados por certo numero de in­
formadores louvados, nomeados annualmente, me­
tade pela mesma junta, e a outra metade pela res­
pectiva camara municipal.

Art. 5.® Com as rectificações feitas pelas juntas 
dos repartidores ficam as matrizes concluídas, para 
por ellas sc proceder á repartição da contribuição 
predial, nas termos da presente lei.

Art. G.® Os 2 por cento para falhas, estabeleci­
dos pelo artigo 20.® do citado decreto com força de 
lei dc 31 dezembro de 1852, serão contados sobre 
o total da contribuição, comprehendidos os addicio- 
naes que houver; c da mesma fórina quando tenha 
logar a annullaçao de qualquer collccta, serão res­
tituídos aos contribuintes os addicionaes cora a quota 
principal.

Art, 7.® As juntas dos repartidores de concelho 
re])artirão os seus rcspoctivos contingentes propor- 
cionalmonte ás verbas dos valores collectaveis das 
rcspcctivas matrizes.

§ uuico. Os contribuintes que se julgarem lesa­
dos pela repartição poderão reclamar perante a mes­
ma junta.

Art. 8.® As camaras municipaes dos concelhos de 
Lisboa c Porto repartirão os contingentes da con­
tribuição predial (juo tiverem sido designados aos 
mesmos concelhos polos' seus rcpectivos bairros, de 
modo que a percentagem seja igual cm todos cllcs.

Art. 9.® Da matriz concluída nos termos do ar­
tigo 5.°; e bera assim da repartição qiie sobre essa 
matriz sc fizer, haverá ainda recurso para o conse­
lho destado sem effeito suspensivo, nos casos de 
preterição do formalidades e teimios essenciaes do 
p-rucesso, ou oíFensa dc lei expressa.

Art. 10.® Fóra dos recursos estabelecidos na pre­
sente lei, e dos prasos que os regulamentos lhes fi­
xarem, só podox’ão recorrer extx^aordinariamente pa­
ra o governo, pela repartição das contribuições di- 
rectas:

1. ® A  fazenda nacional;
2. ® Os collectados sem fundauicnto algum para o 

serem pela coxitribuição do que sc trata;
3. ® Aquelles a quexn de dix*eito competir o bene­

ficio da restituição de qualquer quota dc collccta.
Art. 11.® Quando porénx houver provimento nos 

recursos a que se referem os artigos antecedentes, 
as rcspcctivas certidões servirão sóxiiente aos pró­
prios contribuintes, ou a outros do mesmo concelho 
a quem elles as endossarem, para por ellas sc lhes 
passarem titulos attendiveis no pagamento de quan­
tia igual áquclla em que houverem sido lesados pelo 
CITO da matriz ou da i*cpartlção.

Art. 12.® Ficam revogados os artigos 3.®, 5.*,
11.® e 15.® do decreto com força de lei de 31 do 
dezembro dc 1852, relativo á coxitribuição predial, 
e bem assim quaesquer outras disposições do mes­
mo decreto, c em geral toda a legislação que for 
coxitraria á pi*esente lei.

Sala da commissão, 10 dc abiál de 1860. =  An- 
tonio José de A v ila — Antonio Rodrigiits Sampayo 
= Ju s tin o  Antonio de Freitas— Joaquim Gonçalves 
Mamede =  Thomás de Carvalho =  Carlos Cyrillo 
Machado =  Joaquim Thomás Lobo de Avila^=^Fran- 
cisco José da Costa L o h o =  Rodrigo Nogueira Soa­
res V ieira, relator. = T e m  voto do sr. Augusto Xa­
vier Palmeirim .

O sr. Blanc (Ilerm enegildo):— pediu a palavra 
contra para ser coherentc com os seus princípios, 
e com a doutrina que constantemente tem susten­
tado com x'cspcito á contribuição predial de x”cpar- 
tiçuo, e não com o fim de fazer opposição acintosa. 
Espei*a quo o sr. ministro da fazenda faça justiça 
ás suas intenções, e parece-lho quo já  teve oceasião 
de pondex‘ar a s. ex.*̂  que não considcx’a as medi­
das pi’opostas sufficientes para melhorar o impor­
tante ramo do serviço fiscal de que trata o projecto 
em discussão.

Será breve nas reflexões quo vae submetter á ju ­
diciosa consideração da camara, porque nem quer 
abusar da sua paciência, nem está preparado para 
fazer um discurso cm fóiuna; limitax*-se-ha por isso 
a indicar as principaes causas c motivos porque 
vota contra o projecto, sem comtudo deixar dc re­
conhecer a necessidade de melhorar a repartição, 
arrecadação e cobrança da contribuição predial.

Segundo 0 parecer da illusti*e commissão de fa­
zenda, 0 fim principal do projecto que se discute, 
c no qual se trata da contribuição predial de repar­
tição, 6 promover o apeiTciçoamento das matrizes 
pi’ediacs, e estabelecer a necessaiáa igualdade na 
repartição da contribuição, toimando assim o im­
posto pi*oj)orcional á renda liquida de cada unx dos 
contribuintes. Adopta este pensamento, mas enten­
do que esto fim se xião alcança com as xixcdidas pro­
postas, que só podem dar em resultado alguns ve­
xames, c até lhe parece que as disposições do pro­
jecto cm discussão contradizem em parto a doutri­
na sustentada pela illnstrc commissão dc fazenda 
cm seu parecer.

Todos sabcni que a contribuição predial dc re­
partição, creada pelo decreto coxn força de Ici de 
31 dc dezembro dc 1852, se resento da desigual­
dade com que é repartida. O contingente annual- 
nientc designado a cada um districto tem tido por 
base 0 termo incdio do quo renderam cm certo nu­
mero dc annos os impostos extinctos, mas estes im­
postos estão lançados com bastante desigualdade, 
e não podiam deixar dc produzir uma base cm ex­
tremo desigual: considex^a portanto indispcnsíivcl a 
adopção do medidas que conduzam esto imposto a 
uma justa x'cpai-tição.

A  illu8ti’c commissão de fazenda entende que este 
resultado se obtera, determinando-se: 1.®, que a 
matriz predial de cada um concelho seja feita pelo 
respectivo escrivão dc fazenda, com reclamação

para elle, e recurso para a junta dos i^partidores,
nos termos dos n.®‘  1 ,® c 2 .® e § unico do artigo
14.® do decreto de .31 de dezembro de 1852; e com 
recurso para o conselho d’estado nos termos do pro­
jecto em discussão; 2 .®, constltuindo-se a junta dos 
repartidores, na sua maioria, de empregados admi­
nistrativos e liscaes; e 3.®, alterando-se os recursos 
estabelecidos no citado decreto de 31 de dezembro, 
e revogando-se algumas das suas disposições.

Quanto ás matrizes prcdiaes, diz a illustx-c com- 
missão dc fazenda no seu parecer o seguinte (leu ).

Salvo 0 respeito que tributa a todos os sx’s. de­
putados que compõem a commissão do fazenda, e 
sem a menor idéa do irrogar censura, seja-lhe per- 
mittido dizer, com a fi’anqueza que lho é própria, 
que muitas vezes leu esta j)arte do parecer da com- 
xnissão, e outras tantas duvidou daquillo mesmo 
quG lia.

A  illustx'c commissão entendo que os administra­
dores de concelho e escrivães de fazenda são em­
pregados nos quaes o governo não póde dejxisitar 
confiança, porque asseverando serem elles os quo 
confeccionam as matrizes prcdiaes, por este simples 
facto declara imperfeito o trabalho que lhes ó con­
fiado; e considera estes empregados capazes de ce­
derem aos pedidos dos proprietários, até para que 
os coxicelhos paguem menos do que devem pagar!! 
Os admÍDÍsti‘adorcs de concelho c os escrivães de 
fazenda que agradeçam á illusti*e commissão a be- 
xxevolcncia com que os trata, o favor (|uc se digna 
dispensar-lhes, e o bom conceito que d’ellcs fórma.

Entende que a commissão do fazenda foi ix’csta 
parte muito severa, ou antes injusta, e parece-lhe 
immereeirla a censura que irrogou .aos beneméritos 
px'oprictarioa que corapuera as juntas dos reparti­
dores, ])0i*qiic se fosse exacto e veixladeiro o facto 
que a illiistrc commissão assevera, de confiarem os 
propxáetarios que compÕera as juntas dos reparti­
dores, exclusivamentc aos agentes do governo a 
confecção das matrizes prcdiaes, este facto provava 
0 contrario do que a commissão sustenta cm seu 
parecer, porque mostrava quo os proprietários 
xião queriam dii*ccta nem indirectamente influenciar 
em um acto que tambem affectava os seus interes­
ses, deixando em plena liberdade os empregados 
do governo para poderem obrar em conformidade 
das leis, porque nem é possível elevar a inci-a pos­
sibilidade ás alturas de um facto realmente aconte­
cido, nem dar a uma asserção vaga c a um dito li­
vre, o cai’acter de uma verdade incontestável, não 
podendo assim adinittir-se como provado o facto 
dos propxáetarios confiarem aos administradores de 
concelho c escrivães de fazenda a confecção das 
matiúzes prcdiaes com as condições de que trata o 
parecer da commissão, e muito menos quo estas 
condições, tão prejudiciaes aos interesses da fazen­
da, sejam aceitas pelos agentes do governo; e se 
tal acontecesse o governo devia demittir logo todos 
os administradores do concelho e todos os escrivães 
de fazenda.

Entende não ser possível combinar esta parte do 
parecer da commissão com o artigo 3.® do projecto, 
que diz assim fh u ). Pois as nxatrizes pi’ediacs são 
irrcgularmentc feitas só porque os proprietários que 
compõem as juntas dos repartidores para a sua ox*- 
ganisação se louvam nos csciúvaes de fazenda, e 
n’este artigo detennina-se que os escrivães do fa­
zenda sejam os cncariTgados, só e exclusivamentc, 
de organisar as matrizes prcdiaes? A  contradicção 
entre o parecer da commissão e o pi’ojecto é mani­
festa: no entretanto eoinprclicnde bem o fim d esta 
disposição.

A  matriz predial dc cada um concelho deve ser 
feita, nos termos do jTojecto em discussão, pelo res- 
peetivo escrivão dc fazenda, com reclamação para 
elle, erccui*so pai’a ajunta dos repartidores: se hou­
ver erro iia designação dos prédios, do seu rendi­
mento 0 do seus possuidores, ou inexactidão na fi­
xação do i’cndimcnto collectavel, os contiúbuintcs só 
com 0 recurso de que trata o projecto, e qucrcxido 
x’ecoiTcr não podem ter esperança de alcançar pro­
vimento cm seix recurso, port^ue o escrivão de fa­
zenda ha de sustentar a sua obi'a, e como vogal da 
junta dos repartidores ha de tainbexu influenciar para 
que 0 i*ecurso fique improvido; xio que não encon- 
trax’á grandes difficuldades, porque os recursos são 
i*esolvidos por xnaioria de votos, e a junta dos re­
partidores, nos termos do artigo 2 .® do projecto, 
deve xia sua maioria ser composta de empregados 
dc confiança do governo; e como a fazenda inte­
ressa no augmento do imposto, pareceu assim con­
veniente dispor de modo que os contribuintes não 
possam eximir-se ao pagamento total da contribui­
ção, mesmo quando sejam lesados, c seus legítimos 
interesses ofFendidos (apoiados).

No pi*ojecto que se discute ha o pensamento da 
centralisação, e de dar uma maior força á acção fis- 
Cíil; mas os meios que se pretendem adoptar pai’a 
este tíni se obter ultrapassam os limites do justo c 
x’asoavel (apoiados).

Que significa serem os escrivães de fazenda ex- 
clusivamcnte os cncari^egados de confeccionar as 
matrizes prediacs? Que significa serem as juntas 
dos rcpai’tidores na sua ixxaioria compostas de em­
pregados de confiança do governo? Melhor fura que 
as juntas dos repartidores so consei‘vassem como es- 
tavaxn, poi*quc n'este caso não haveiàa motivo para 
publicamente se dizer, que se pi^etendem tii’ar todas 
as garantias ao povo, sujeitando o por tal fói’ma á 
acção do fisco, que iieixx mesmo se lhe concedem 
meios pai*a obstar a quaesquer vexames que por 
ventura soíFi’a; e por isso entende que tanto com 
respeito á organisaçâo da junta dos repartidores, 
como em relação ás suas attribuiçÕes, xxão havia ne­
cessidade dc alterar as disposições do deci’Cto de 
31 de dezembx-o dc 1852; nem póde comprehender 
como provindo o mal dos empi-egados do governo, 
como diz a illustre commissão dc fazenda, este sc 
pretenda evitar adoptando-se o principio contraria­
do no pax’cccr da coixxmissão (apoiados).

Quanto aos recursos de que trata o projecto cm 
discussão, não pódc dispensar-se de dizer que con­
sidera n’esta parte muito inconvenientes as suas dis­
posições.

Nos termos do decreto dc 31 dc dezemljro de 
1852, os contribuintes podem reclamar contra eiTO 
na designação dos prédios, do seu i-endimento, e de 
seus possuidores, contra a inexacta fixação do ren­
dimento collectavel, e contra erro na rejiartição; e 
estas reclamações devem ser feitas perante as jun­
tas dos repartidores com recurso para o conselho 
dc districto; mas segundo o projecto que se discu­
te,. a reclamação ó feita para o respectivo cscrivno 
dc fazenda, quo é o encarregado de organisar a ma­
triz px’edial, e o x-ecurso interposto pai*a ajunta dos 
i'epartidorcs, o que, como já  notou, nenhuma ga­
rantia ofFercce aos contribuintes, por scr ajunta dos 
i’cpartidores composta na sua maioria de emprega­
dos de confiança do govei*no. Cunipi*e porém ob- 
sei*var que se nos tennos do deci*eto de 31 de de­
zembro de 1852, os contribuintes podem reclamar 
perante as juntas dos repartidores, e recorrer jiara 
0 conselho de districto quando se de erro na x'opar- 
tição do respectivo contingente, este recm*so, segun­
do o artigo 3.® do projecto que se refere só aos ii.®* 
1.® c 2.* do ai’tigo 14.® do citado decreto, excluin­
do ascim a disposição do n.* 3.® que trata do erro 
na repartição do contingente, acaba, c fica substl- 
tnido coxn o recurso para o conselho d’cstado, que 
pouco pódc api‘oveitar aos contribuintes.

No recurso para a junta dos Tepartidoi'es de que 
trata o ju’ojecto, não podem os contribuintes depo­
sitar confiança alguma, porque, alem do que já  fica 
ponderado, dá-se a xxotavel circumstancia de ser juiz

n’estc recurso aquelle perante quera teve logar a 
reclamação, ou, cm fx*ase juxádica, o juiz recorrido; 
0 que clarameixte mostra a inefficacia dos recursos 
que 0 projecto'estabelece.

Não seiáa mais justo e mais curial, que o recurso 
fosso, interposto para um tribunal coinjiosto dc indi­
víduos que não tivessem tido ingerência alguma no 
negocio que faz objecto do mesmo recurso? Pax*cce 
quo sim; e n’estas circumstancias está o conselho de 
districto. E qual será a x-asão por quo se pi*etende 
acabar com o recurso pai*a o conselho de districto? 
Será poi’que sexxdo a matriz feita (nos termos do 
projecto) pelo respectivo escrivão de fazenda com 
reclamação para elle, o recurso devia n’cstc caso 
ser interposto ])ai‘a o tribunal immcdiatamentc su­
perior? Não é esta a rasao, porque tambexn da junta 
dos repartidores sc não recorre para o tribunal ixn- 
mediatamente superior, que é o coxiselho do distri­
cto, mas para o conselho d’cBtado. O motivo e a 
x’asão d esta disjiosição, é a c[ue dá a illusti’e com­
missão de fazenda na parte do seu parecer que vae 
ler á camara (leu).

Considera muito inconveniente que no centro da 
representação nacional, e perante os eleitos do povo, 
se diga que os benemeritos cidadãos, que compõem 
os conselhos de distiácto do reino, são hoxnens em 
quem se não póde depositar confiança, que não cum­
prem coxn 0 seu dever, que offendenx a lei, e quo 
antepõem os interesses particulares aos do estado 
que lhes cumpx-c promover e zelar!! E  esta a idéa 
que envolve a parto do pai^eeer que leu á camara. 
Entendo que os honrados cidadãos que compõem os 
conselhos de districto do reino, se darão por offen- 
didos, e não sabe o que convirá fazer-se sc todos 
elles se recusai^em a continuar a fuuccionar, conside- 
rando-sc oífendidos no seu cx-edito, na sua honra, 
e na sua reputação, parecendo-lhe injusto que assim 
so ti’atera indivíduos que gi’atuitamcntc px*estam ao 
estado tantos e tão relevantes serviços. Segundo o 
parecer da illustre coixxmissão de fazenda não póde 
haver coufiança nem nos Gmpx’cgados fiscacs c ad­
ministrativos, ixcm nos benemexátos cidadãos que 
são chamados a exercer cargos públicos como os 
de que se trata.

Consideia de péssimos resultados o systema das 
desconfianças, e entende que mal vae aos governos 
que de tudo c de todos desconfiam, poi^que a con­
sequência é tambem não inspix’arora confiança e 
perderem a popularidade. Declara que deposita in­
teira confiança nos benemeritos e honi*ados cidadãos 
que compõem os conselhos de districto do reino, o 
por isso não approva n’esta pax‘te nem a doutrina 
sustentada pela illustre commissão de fazenda, nem 
as disposições do projecto cm discussão ( apoiados).

Quanto ao recurso pai’a o conselho d’estado, en­
tende que pouco póde aproveitar aos contribuintes, 
porque alem de ser mais dispendioso, mais difficil 
na sua intei*posição e seguimento, e só limitado, nos 
termos do projecto, aos casos de preterição de for­
malidades, e termos essenciaes do processo, ou do 
violação de lei expressa, é só admittido no eífeito 
devolutivo, não suspendendo assim a cobrança e ar- 
i'ccadação do imposto, e conferindo aos contribuin­
tes que forem providos em seus rccui*sos só o di­
reito de solicitai’cm titulos attendives no pagamento 
dc quantia igual áquella em que houvci*em sido le­
sados pelo ci*x-o da matriz, ou da repai'tÍção; dc fór­
ma quo não obstando aos injustos vexames, quando 
estes tenham logar, apenas confere aos contribuin­
te um direito que para se toimar efiectivo depende 
de alguma des]>eza, e dc iiiuito incoininodo e tra­
balho: ao que acresce a poderosa circumstancia de 
não poderem os pequenos proprietorios lançar mão 
d’este recurso, já  por não terem meios de recorrer 
ás despezas quo elle oefeasiona, e já  pox^que estas 
despezas do certo são supeiáores ao prejuizo que 
lhes resulta do erro da matriz, ou da repartição: os 
pequenos pi*oprietarios por tanto que mais cai*ccianx 
de favor c proteeção, ficam privados de recxxrso 
quando haja erro na repaxdição do respectivo con­
tingente.

Axitcs de concluir as xnal coordenadas i^eflexÕes 
que ousou submetter á judiciosa consideração da 
camara, chama a sua attençEo para a disposição 
do artigo G.® do projecto, que diz assim (leu ). Esto 
artigo, elevando os 2 por cento pax*a falhas a 27a 
aproximadaraente, está concebido nos termos que 
contrariam a boa doutrina c bons princípios. Os 
addicionaes não são impostos de lançamento, addi- 
cioiiam-se antes, ou acrescem ás verbas de collccta. 
Os 2 por cento para falhas é um imposto addicio­
nal, e determinando o artigo 6.® do projecto que 
sejam contados sobre o total da contiábuição, com- 
prchendidos os addicionaes que houver, estabelece 
assim 0 pinncipio dc que um imposto addicional 
póde acrescer ou addicionax’-sc a outro da mesma 
natureza. Se o fira d'esta disposição fosse só elevar 
os 2 por cento para falhas a 27aj está persuadido 
dc que o artigo se api'esentaria concebido em ter­
mos aceitaveis; entende porém que o fixn é igual- 
mciite facilitar o futuro e pi’ogressivo augmento do 
imposto, porque o artigo se refere não aos addicio- 
xiaes existentes, mas aos que houver, c coiu os ad- 
dieionaes é provável que de futuro augmentem, 
tambem os 2 por cento de que se trata augmenta- 
rão não só a 2 72 ^ ^ cento ou mais ain­
da. Uraa disposição que tem por fim facilitar o au- 
gmento indetei^minado de um imposto não póde ad- 
mittix‘-Be (apoiados).

Em vista do ponderado entende que os meios 
px*opostos para mclhox*ar o systema da contiábuição 
predial de repartição são insufíicientes, e que este 
fim só poderá alcançar-sc com o cxacto axTolaxneu- 
to dos px-edios c sua avaliação, porque só assim se 
poderá conseguir a exacta c vei’dadcira descripção 
do x’endinxento collectavel, parecendo-lhe pouco acei­
tável a idéa de que este resultado sc obtem sendo 
os escrivães de fazenda encarregados exclusivamcn- 
tc eVeste trabalho, que, como todos sabem, seinpre 
esteve a seu cax’^ ,  como se manifesta dos artigos
8.® G 9.® do regulamento de 4 dc jancix’o de 1855. 
Desejaria por isso que todas as medidas que se 
apresentassem fossem conducentes ao fira que indi­
cou, por ser o xneio unico do tornar o imposto pro­
porcional á renda liquida de cada um dos contri­
buintes.

Coxxsidera tambem muito necessário reduzir os 
mothodos adoptados a um systema claro e simples, 
G adqxiado ás nossas circixmstancias locaes, poi’que 
esta falta motiva difficuldades na ixiarclia regular 
c })i’om})ta, tão necessaria para que a cobrança se 
realisc xios prasos marcados, c o governo possa con­
tar com 03 rendimentos a tcinpo de poder acudir 
aos encargos do estado (agmiados).

Finalmente pai‘ece-lhe que as medidas pi*opostas 
tambem levarão ás repartições superiores de fazen­
da um aci’escimo de ti’abalho, quo o seu actiial es­
tado não comporta, attento o atraso cm que existe 
0 seu expediente, do que resultará um augmento 
de difficuldades, que seria melhor obviarem-se para 
que a confusão não fique adoptada por systema 
(apoiados).

Por todas estas considerações vota contra o pro­
jecto em discussão.

O sr. Nogueira Soares:— começa as suas refle­
xões rcctificando um erro do illustre deputado, que 
0 precedeu, por quanto s. cx."  ̂ disse que se queria 
dar toda a força á acção do fisco nos concelhos para 
augnientar esto iin])Osto. Não se tnita dc augmentar 
este imposto, que é de repartição e não de cofre, e 
como tal não pódc augmentar-se nunca, ti’ata-sc 
de fazer com que as auctoridades fiscaes ti*abalhem 
para a sua melhor distribuição.

O projecto em discussão tende exactamente ao fim
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suppoe que nSo desigualdade de con-
erabara^os i ̂  concelhos e districtos, desi-

one ao presente se dA c que em verdade 
fTfiwndálosa, gritando-se de toda a parte contra 
cila e pedindo-se ao governo que em{)rcgue os meios 
necessários para fazer com que ella cesse c com que 
todos paguem igualmentc.

Para o conseguimento d’cste re^dtado o alvitre 
hoje proposto apresenta melhores auspícios, porque 
se até aqui a confeeçFío das matrizes estava confia­
da á junta de repatidoree, composta do administra­
dor do concelho, do escrivSo de fazenda e de tres 
proprietários do concelho, e pela experiencia se tem 
reconhecido o vicio de uma t^l orgamsaçào, de hoje 
em diante h3o de colher-sc vantagens desta dispo- 
siçAo, e ha de acontecer que eni uns concelhos a 
contribuiyão ha de augmentar ao passo que em ou­
tros ha de diminuir, nem a contribuição augmenta 
por augmentarem as louva(;<1es. E  justo que se di­
minua a contribuição a quem paga mais do que de­
vera pagar, e que se augmente a quem paga menos 
do que lhe pertencia pagar, é justo c nào se pode 
fazer uma lei para proteger uns com prejuízo dos 
outros. Assim a auctoridade central, que nao tem 
predilecçao nem por um nem por outro concelho, é 
a mais competente para fazer oom que todos paguem 
com igualdade, e com menos gravame para os con­
tribuintes, 0 que se ha de obter quando a contribui­
ção for repartida com igualdade.

O illustre deputado continuando a atacar o pare­
cer da commissão, combateu especialracnte o arti­
go G.° do projecto, era que se estabelece que os 2 
por cento para falhas serão contados sobre o total 
da contribuição, comprehendendo-se os addicionaes 
que houver. Não é possível deixar de applicar os 
2 por cento aos addicionaes, tendo-se applicado á 
contribuição primitiva, porque o contrario não es­
tava reahnente cm harmonia com os princípios que 
regem a confecção do orçamento.

Por agora não acrescenta mais nada, e reserva- 
se para as observaçSes que depois se forem apre­
sentando.

O sr. Garcez:— vota contra o projecto, e vae di­
zer quaes das disposições d’elle mais o aífectavain.

l)izeudo '80 no relatorio da illustre commissão que 
ninguém póde ser juiz em causa ])ropria, isto é, que 
0 contribuinte não póde intervir na formação da 
matriz e no processo da repartição, não póde dei­
xar de observar que isto ataca pelo fundamento o 
systema representativo, jxirque, so ninguém póde 
ser juiz em causa própria, os deputados não podem 
julgar era cousa nenhuma. Quem ha de ser juiz? 
Quem paga ou quem recebe? Quando se trata de 
conhecer as forças contiúbuintes do paiz, de repar­
tir equitativamente as contribuições, quem ha de 
ser juiz?

Até aqui quem fazia a matriz, a repartição, era 
0 escrivão de fazenda com a intervenção dos contri­
buintes; pois d’aqui por diante é só o escrivão de 
fazenda, é elle só que infiue na junta de repartição,
0 que repugna ao systema liberal.

Sabe muito bera que as contribuições não vão 
augmentar por eífeito iintnediato do projecto, mas 
isto é uxna maehina que se dispõe para levantar di­
nheiro, 0 jirojecto é o instrumento que servirá mais 
tarde para levantar os impostos.

E  como 0 illustre deputado que encetou o deba­
te atacou por tal maneira o projecto, que o dispen­
sa de muitas considerações que tinha a fazer sobre 
elle, limita-so a estas considerações geracs no in­
tuito de revelar o seu voto contra o projecto, por­
que cora quanto desejo muito concorrer da sua par­
te para quo o ministério seja habilitado com os meios 
precisos pax’a uxna boa governação do paiz, repollo 
o systema de ficarem os coxxtribuintes á mex*ce dos 
esciúvãcs de fazenda.

O sr. Mello Soares:— principiando como o illixs- 
tre deputado acabou, diz em sentido contrario, que 
Bo a rasão quo s. ex.“ deu de quo o discurso do sr. 
deputado que encetou o debate o dispensava de 
maiores reílexÕes, prevalecesse, o discurso do sr. 
Nogueira Soares dispensava-o a elle, orador, de 
entrar na analyse do projecto, pretendendo susten­
tar que o projecto é justo.

Está convencido do quo da centralisação, que foi 
considerada como defeito pelo ilhxstre deputado que 
encetou o debate, não resulta prejuízo nenhum aos 
contribuintes, mas uma utilidade para o estado na 
arrecadação do tributo, epor conseguinte n’csta par­
to acham-se era desacordo.

O fim do projecto não é augmentar o tributo. 
Ora, disse o illustre depxxtado que o pi*ecedeu, que 
o projecto era uma maehina quo ficava pax’a o fu- 
tux'0, e se assim é, quem se ha de utilisar d’ella 
não é 0 aetiial gabinete, porque elle não tem certa 
a perpetuidade, c queixi sabe sc essa maehina virá 
a servir ao illustre deputado.

As inculpaçõcs que se fazem ao pi’ojccto a respei­
to do modo porqxxc se ha de fazer o aiTolamento e 
distribuição da contribxxieão, parece-lhe que não po­
dem colher. A  junta dos rcpai‘tidores só trata de di­
vidir com igualdade o que foi lançado ao concelho. 
Para que querem os illusti’es deputados que a acção 
do fisco fique em minoria n’essa junta? Eparacon- 
tinixarem as injustiças que se estão vendo todos os 
dias? O facto 6 quo em muitos concelhos paga xne- 
nos 0 que é mais xúco, e mais o que é mais pobre 
(apoiados)^ c xxm projecto, que tende a tii*ar esta de­
sigualdade no sentido dc não fazer favor a nenhum, 
ou no de fazer favor a todos, é um projecto justo.

O illustre deputado disse que o escrivão de fa­
zenda é uxna especie de dietador, que faz a niaíxúz 
e não ha recurso d’ello. Parccc-llie que o illusti-e 
deputado se enganou, poi’que ha rccxirso para ajun-, 
ta dos repartidores, e para o conselho destado. Mas 
03 illustrcs deputados quovian) que o recurso fosse 
logo pax’a 0 conselho de distrivto: cré que o i-ecurso 
não foi pai’a o conselho de districto, porque ei’a o 
mesmo que ir para um homem que não conhece das 
cousas, porque o conselho de districto limita os seus 
conhecimentos á cabeça dc districto.

Não vo inconveniente em que as cousas sc regu­
lem do nxodo como está no projecto, c portanto appro- 
va a sua generalidade, o ha de ter a honra de man­
dar para a ixxcsa algixmas emendas.

No artigo 7.® diz-sc quo as juntas dos repax’tido- 
res do concelho dcvidix*ão os seus x’Cspcetivos con­
tingentes pi‘Oj)orcionalnicntc, c no artigo 8.®, quando 
se trata de Lisboa c Porto, diz se que a divisão será 
feita pelas camarasmuxiicipaes. Portaxito, parece-lhe 
haver aqui um privilegio qixe a justiça repulsa. Ta l­
vez que a commissão tivesse cm vista outra cousa, 
e era quo as camaras municipaes dc Lisboa e Porto 
repartirão pelos diversos bairros da cidade (ajjoia- 
ãosj; nias era necessário que no artigo 8.® se de­
clarasse isto bom exprcssameiite, })aia haver igual­
dade entre umas o outras terras.

Tainbem no artigo 10.® sc deixa vago e indefi­
nido um praso para o recurso, quando i-eputa que 
é da maior importância, e por i.«so pode á comniis- 
são que ponlia um termo ainda que soja o mais 
avantajado para o interesse fiscal, mas era conve­
niente não deixar de o mai-car.

Lm relação ao artigo 11.° tem igualmente de fa­
zer algum reparo. Diz que quando se annulla uma 
quota por 8Ínjst̂ ’o, deve ser restituída; mas vé que 
ha um equivoco no artigo. Elle diz que quando se 
verificar esta hypothese as cei-tidões servirão aos 
proprioa contribuintes ou a outros do mesmo con­
celho a quem as endossarem, pai'a por ellas se lhes 
passarem titulos attendiveis no pagamento de quan­

tia igual áquclla com que houverem sido lesados 
pelo erro da matriz ou da repartição; mas isto ó 
uma cousa que não se especifica; é necessário que 
isto vá declarado; é jn-eciso que o contribuinte, que 
foi lesado, saiba que, com quanto não possa receber 
n’aquellc lançaxiiento a<[uiIlo que já  entregou, o ha 
de obter xio lançamento immediato, e que o ha de 
obter Bcguraxxieute.

Tem dito quanto basta na generalidade, c quan­
do Rc tratar da especialidade apresentará as suas 
emendas.

0  sr. F erre r:— ainda não viu responder cabal- 
mente aos argumentos apresentados pelo orador que 
encetou esta discxissão, rclativamente a ser o escri­
vão de fazenda o encarregado dc fazer as matrizes 
c de jixlgar em scguuda instancia com os outros re­
partidores dos abusos que tiver commettido ifessas 
matrizis. Ainda se não respondeu ao argumento da 
inconveniência de se introduzir na juxita dos repar­
tidores um homem que já  fez um papel inxpoi’tante 
na confccção das xnati’izcs. Nao haveria outro em­
pregado que 0 govonio collocassc na junta dos re­
partidores senão o escrivão de fazenda?

Diz-se que a lei estabelece a igualdade, e que é 
um principio que ninguém póde scr juiz em causa 
propxna.

Kecoxxhece o principio, mas quer taxnbeixx qixe os 
seus adversaiúos o aceitem e reconheçam pax\a o le­
varem até oxide elle póde ir.

Diz-se que as juntas dos repai*tidores não eram 
boas porque n’ellas sc encontrava o principio de que 
0 proprietário que tinha de pagar se collectava; mas 
se os propxáetarios porque são collcctados e têcm de 
pagar não podem ser juizes em cansa propxáa, os 
agentes do fisco que recebem hão de ser juizes em 
causa própria?

Qual era o recurso que no projecto havia a fa­
vor dos contiibuintcs? Era o recurso para o conse­
lho d estado, tendo-se th'ado do conselho de distri­
cto, onde dava muito mais garantias. A  i’a»ão por 
quo se não quer que o recurso vá pai’a o conselho 
dc districto, é porque se quer tornar impossível o 
recurso, porque, como já  disse, a maior j>arte dos 
contiãbuintes não podem inferpor este recurso, por­
que não tem relações ein Lisboa, c porque na ma- 
xima }>arte dos casos perderiam cm logar de ga­
nhar.

E  uma das cousas, em que tajiibem não póde 
concordar com a coimxiissão, é quanto a dcixar-sc ao 
governo decidir nos regulamentos os prasos dentro 
dos quaes sc devem interpor os recursos. Parece- 
lhe que isto não é matéria insignificante, poi‘que, sc 
os prasos foi’em limitados, mata-se o 1‘ecurso.

Mas no piojecto ha um segredo: são os recursos 
extraordinários de que falia o artigo 10.® Este ar­
tigo diz, que fora dos recui'sos estabelecidos no pro­
jecto e dos prasos que os regulamentos lhes fixa­
rem,'só poderão x’ecorrcr extraordinariamente para 
o governo a fazenda nacional, os collcctados sem 
fundamento íilgum para o serem pela conti*ibuição 
de que se trata, e aquelles a quem de dii'citu com­
petir 0 beneficio da restituição de qualquer quota 
cia collecta. Para o collectado este recurso raras 
vezes sc ha de verificar, c pede á commissão lhe 
diga quando é que elle ha de ter logar. Parece-lhe 
que SI) quando for collectado xmx homem que nao 
tenha nada no concelho de que se trata, poi-que sc 
tiver alguma cousa não tem fundaiAento; quando 
houver fundamento para sc queixar, quando hou­
ver i’asão pax’a elle se queixar, não admitte o pro­
jecto recurso.

Isto é um caso xnuito especial, c n’esto recurso 
extraordinário j»ara o goverxxo os agentes'do fi^co 
tem recurso claro, patente, pax*a todos os casos. E 
argumenta-se com o principio da igualdade!! D e­
seja que a coxnraissão lhe mostre onde está a igual­
dade.

O segi*cdo é este. Não espere a camara quo os 
agentes do fisco intei’poxxham x'ccux's0 para o coxx- 
selho Testado: nunca o hão do interpor, hão de dei­
xar passar os pi*aso9, e depois veem intex'por re­
curso para o governo; quer dizer, dois recixrsos para 
dois tribunaes dÍTCX*sos. Kccurso ordinário para o 
conselho d estado, e extraordinário para o goveimo!

0  xxnico argumento qxxe ouviu produzir a favor 
(lo projecto, foi apresentado pelo sr. Nogueira Soa­
res. S. ex.‘  disse que o fim do projecto não ó aug­
mentar n contribuição direeta, porque essa é mar­
cada a districto por districto, c o fisco não tem ixx- 
teresse em que a matriz seja feita por estas ou aqnel- 
las auctoxúdades. Isto é verdade, mas também é ver­
dade que á proporção que se for augmentando o 
rendixnento colleetavel, ha devira i’gumentar-secoux 
isso e dizer; o povo paga menos do que deve pa­
gar, e portanto augineute-se o tiibuto; este é que é 
o grande segredo, é a maehina de que liillou o sr. 
Garcez.

Disse 0 mesmo illustre deputado o sr. Nogueira 
Soax’es, 0 fim do projecto é maixter a igualdade no 
pagamento das contribuições dc concelho para con­
celho, por que ha concelhos que estão sofTrendo uma 
grande desigualdade, por isso que, cm quanto uns 
pagam 3, 5 e 10, outros pagam 15, 20 e 25. Isto 
tambem é uma gi*ande verdade, mas pergunta ao 
illustre deputado, se o processo que se jxretende es­
tabelecer vae acabar com esta desigualdade? Elle, 
orador, entende qxic não. Era IVança onde se tra­
balha n’esta matéria ha tantos annos, e onde ha tan­
tos recursos e tanta illustx-ação, não se tem chega­
do a este tão desejado fim, e quer-se agora entre 
nós lá chegar com este projecto! A  desigualdade 
portanto ha de continuar.

Entende portanto, que esta reforma que se apre­
senta no projecto vae de encontx'0 a todos os prin- 
cipxos que regem a matéria, c portanto vota contra.

O sr. Dias Ferre ira :— não entrava cora affoute- 
za no debate, ]>orque a fatalidade da soi-te o desi­
gnara pai*a fallar em seguida ao sr. FeiTcr, qxxe 
fOra c era seu mcsti’e, cxxja dialcctica vigorosa elle, 
orador, scxnpre rc8])eitára, c que o axucdi’ontava a 
simples lembrança dc m  ver iia necessidade dc im­
pugnar as douti-inas de xiin rival tão poderoso no 
campo da sciencia, cixja voz auctorisada muitas ve­
zes abaláx’a a convicção cVellc, orador; mas que n’a- 
quclle momento sc aproveitava dos propiàos princí­
pios qxxe o illxxstx*e cloputado c sexx mestre lhe en- 
sinára na universidade, para o combater. Que o 
ouvira com muita attenção, c para tratar rcgular- 
ixxcnte a matéria, examinaria pela sua ordem os 
ax”gixinentos apresentados pelo prccedexitc orador.

O illustre deputado ejue o precedexx, estranhuu 
que se recorresse do escrivão de fazenda para a 
junta dos i‘epai’tidores, da qual era xiicmbx-o o mes­
mo cscinvão, fazendo ver que o recurso serapi'C se 
intt‘i*põc dc um jixiz inferior para ura superior, sxxp- 
pondo-se que n juiz ad quem reune mais saber c 
maior gx-acluação.

Elle, orador, pede, todavia, licença ao illustre 
deputado para lhe observar, que n’cstc caso se re- 
coxTe, não para o escrivão dc fazenda, mas para a 
junta dos repartidores, e que esta se compõe, alem 
do escxúvão de fazenda, cío delegado ou sub-dele- 
gado do procurador regio, e do administrador do 
concelho, nos quaes a lei pxx])põc certas habilitações 
e indepexidencia superiores ás do escrivão, bem co­
mo de dois propxfietarios que defenderão a todo o 
traxise os interesses dos contribuintes contra as exi­
gências do fisco. Demais que não devia admirar- 
se 0 illustre deputado qxxe o precedexx, de que no 
tribunaT ad quem entrasse uxn membro cio tribunal 
a jiio; porqxxe na própria universidade acontece, 
nos recursos interpostos das congregações para o 
conselho dos decanos, que o lente mais velho da 
congregação faz parte do conselho dos decanos; e

nas secretarias d'cstado succcde o rccorrcr-so do 
ministro para o conselho d estado, quaxxdo é elle 
(luem i'eferenda e dá valor ás decisões d'csto txúbu- 
nal, que é meramente consultivo.

Disse xuais o illustre deputado que o precedeu, 
que, })clo systema do projecto, sendo a xnaioria da 
junta dos i’epai'tidoi*es composta de agentes do fisco, 
vinha este a ser juiz ein causa própria. Entende 
elle, orador, que esta idéa tcixx feito grande impres­
são ixa camara, mas que não é exacta; porejue o fisco 
ou 0 estado é um mero administrador dos interes­
ses nacionaes; que o fisco, appcllando pai*a a bolsa 
dos contribuiixtcs, não converte enx beneficio proprio 
as quotas d'estes recebidas, mas as despende de novo 
no interesse nacional; o ĉ ue só se poderia dizex*, que 
elle era juiz em causa própria, se por ventui^a os 
eixipregados do estado recolhessem ao seu bolso as 
percentagens havidas dos contifibuintes.

Que 0 illustre deputado que acabara de fallar, 
combatera tambera o projecto conx o fundamento de 
(|uc, sendo a juxita dos reparfídores composta na 
sua maioi‘ia do agentes do fisco, dava todas as ga- 
x'antias ao fisco, e nenhumas ao povo. Porém que 
era invocando o raesixK) principio, e em nome das 
garantias e prei”Ogativas populai‘cs, que elle, orador, 
sustentava a doutrina do projecto; porque'tendo até 
hoje acontecido que os proprietaxfios que compõem 
a jimta dos repartidores são dos mais xficos do con­
celho, succcde gcralmeute que elles gravam na re­
partição da contribuição os mais necessitados pai'a 
se aliviarem a si px”opi’i6s.

Que no povo ha duas classes, uma dos ricos c 
opulentos, e outi’a dos pobres e menos abastados; 
que elle, oi-ador, 6 tanto a favor do uma como de 
outx’a, e por isso entende que devem scr pi”oporcio- 
nalmc .te collectadas, prestando-se homenagem ao 
principio da carta, de que cada um deve concorrer 
para as despezas publicas na proporção dos seus ha­
veres.

Disse mais o illustre deputado, que a junta dos 
i*cpartidorcs dcvcifia examinar ex officio as irregu­
laridades commettidas pelo escrivão dc fazenda; poi*- 
que 03 povos, como ignorantes, nem sabem como 
hfio dc i’cclamar, nem em que prasos. Poi*énx elle, 
orador, observa ao illustre deputado, que, se o seu 
argumento colhesse, deveriam em muitos casos os 
tribunaes superiores examinar ex officio os acíos dos 
inferiores, por exemplo, em negocios eleitoraes, era 
negocies de recrutamento, etc., o qxxe nao póde ad- 
mittir-so. Que na especie em questxo succede cxacta- 
meiite o contraído do que sustenta o illustre clej)u- 
tado; pois que em matéria de contribuições se affi- 
xaiii, até nas igrejas parochiaes, editacs marcando 
os prasos para as reclamações, e que os povos dei­
xarão de reclamar cm tudo, menos no que aíFecta 
08 interesses da sua bolsa, que elles px'ctendem ze­
lar cm todo 0 caso, combatendo mesmo as exigên­
cias justas do fisco. De mais que esta revisão, inde­
pendente de recurso, equivalia a concoiTcrenx con- 
juntanxente á formação da matriz todos os membx’os 
da junta a cpxc este projecto pretende obstar, não só 
pela desnecessidade d’esta circumstancia, mas para 
não sobrecarregar cscusadamcnto o administrador 
do concelho e o agente do ministério publico, so­
bre os quaes pesam já  muitas e variadas attribiu- 
cões.

0  illustre deputado que o precedeu, notou que nao 
havia inconveniente em adraittir os recursos pai*a 
os conselhos de distiàcto, porque sc estes na sua oi’i- 
gem remota se resentiam da eleição popular, eram 
todavia pi*oximamente escolhidos polo governo, sob 
proposta de uma lista tifiplice. õbserva, porém, o 
orador, que a escolha feita pelo governo não é garan­
tia para o fisco, poi*que é restricta e forçada a certo 
numero de pessoas, que na sua origem remota são 
dc eleição popular. De mais que não havia cohe- 
rcncia em admittir um corpo esseucialmento inde­
pendente do governo a julgar c annullar as deci­
sões de uma junta, composta na sua maioria de 
empregados do goveimo. Finalmentc, que os conse­
lheiros de distriôto seriam juizes cm causa própria, 
e que o pi*ojecto suhmettido á consideração da ca- 
mara tende a acautelar, porque elles interessavam 
exn quo as contribuições dos seus concelhos não au- 
gmciitassem, e cm qxxe não acabassem as desigual­
dades que lhes importassem favor.

Elle orador, api’0veita esta oceasião para respon­
der ao prinxeiro orador que encetou o debato, o 
qual sustentou, que era offendcr a dignidade dos pro­
prietários, membros da junta dos repartidores, e ns 
conselheiros de districto, suppondo-os capazes dc se 
deixarem levar por sentimentos xxxenos honrosos xias 
decisões d’estas questões. Entende, elle orador, que 
não ha oíFensa alguma a esses cavalheiros, nem tra­
tamos de discutir as suas pessoas, xnas unicamente 
de prestar assenso e recoixhecer praticamente a ver­
dade de um grande pxâncipio, dc que ninguém póde 
ser juiz em causa px’opria; que deveixios abstrahir 
inteiramente de pessoas, escondendo os homens atra- 
vez dos princípios, únicos que devemos respeitar na 
confecção das leis.

Observou mais o illustre deputado que o prece­
deu, que o recurso para o conselho d’estado é iix- 
util, porque a maior parte dos contribuiixtes não 
téem relações nem meios para acoxnpanhar ou tratar 
a questão era Lisboa. Porém elle, orador, que tem 
péi-cebido qxxe esta ponderação tem px*oduzido gran­
de impressão no espirito da camara, acha meio dc 
x’emediar-se esse mal, ampliando á matéria das con­
tribuições 0 que se acha disposto para negocios 
eleitoraes e de recrutamento, isto é, que as reclama­
ções sejam escriptas em papel não scllado, e* que 
sejam lemettidas officialmente ao conselho d’cístado, 
e ahi decididas offxciosamente, como acontece com 
as i’eclamações por via do recrutamento.

Estranhou tambera o illustre deputado epe o pre­
cedeu, que se restrinjam os recui”SOs pax'a o conse­
lho d’cstado ao unico caso de preterição de formu­
las essenciaes, ou violação dc lei expressa. Porém 
entende elle, orador, que nao podia ser dc outra 
maneira: que o conselho d’estado n’este caso não 
póde ser mais do qxxe um tribunal de revista, 2>ara 
coixhecer do direito, sem competência para conhe­
cer do facto; por quanto as resoluções dc facto ha­
viam de depender das infoxuixações das auctoricla- 
des locaes, que não podiam ser outras senão as que 
compõem a junta dos repartidores, vindo assim a 
decisão cFesta a ser acatada em primeira e ultima 
instancia.

Causou uma séria afilição ao illustre deputado 
que 0 precedeu, a circumstancia de se permittirem 
03 recursos extraordinários e era toda a amplitude 
a certas pessoas, era quanto que aos contribuintes 
em geral só se lhe concedera os recursos ordinários 
e rcstrictamente. Porém elle, orador, entende que 
não ha rasão para fazer espanto com esta circums­
tancia, porque taes recursos são permittidos: pri­
meiro, á fazenda nacional, que foi privilegiada em 
todos os teixxpos, porque não deve scyffror pela in­
cúria dos seus administradores, pouco solicitos em 
promover os recursos ordinários; segundo, aos col- 
ledados sem fundamento algum; e nada mais justo 
do que aliviar da contribuição, por exemplo, um 
indivíduo, que sendo de fóra do concelho c ali one­
rado com contribuições em propriedades dc que elle 
não c senhor, e que não tinha rasão para saber do 
vexame e usar do i*ccux’so ordinário, perinittindo- 
se-lhe 0 recurso extraordinário; terceiio, aquelles a 
quem de direito compete o heneficio de restituir^ão de 
qualquer quota de collecta, porque se o thesouro lhe 
é devedor, nada mais rasoavel do que indemnisa-lo 
em qxxalquer tempo, pois que nem o fisco nexn o 
paiz lucra com que pague quem não deve pagar 
mas só quem dever. E  tanto estes recursos extraor

dxnaxúos são justos, quo já  se acham reconhecidos 
na nossa legislação.

0  illustre deputado quo o precedeu, notou tam­
bém no projecto a deficiência de não marcar os pra­
sos para os x*ccursos, com o fundamento de que esta 
matéria é íuo importante, que devia cliaxnar a attcii- 
ção do poder legislativo. Eorenx elle, orador, eiitendc 
que a fixação dos prasos ])ux'a os recursos é da ex­
clusiva conqxctcncia do poder execxitivo: que ha uma 
inlia divisória que marca as raias entre o poder le- 
;;islatÍY0 e executivo, cm vii’tude da cj[ual a acção 
do legislador morre, fixados os direitos e obrigações 
(los cidadãos com relação a um dado objocto, e jirin- 
cipia ahi a csphera dn })oder executivo para pres­
crever os meios de execução; que nada era xixais 
absurdo cio Cjixe impor ao governo a obrigação de 
conseguir um íin), qual cra a execução da Ici, e não 
0 deixar livre na escollia dos meios para a consecu­
ção d esse fim; e que os prasos (Vestes i’ccixrsos cra 
ixma condx(;ão essencial para a boa execução das leis, 
e cm consequência, a sua fixação uma pertença es­
sencial do poder executivo.

O digno deputado que o precedeu taxnbcm notou 
a ixicohei’cncia de haverem dois tribunaes de recurso 
divei'sos, sendo um o conselho de estado, e o outro 
0 goveimo pela roparti(;ão das contribxxiçõcs dirc- 
ctas. Porém entende elle, orador, que xxao ha oceasião 
a reparos por esto motivo, porque esta disposição já  
se acha consignada na nossa legislação, não é uma 
xnnovação d’estc projecto, c por isso este x-eparo não 
é mais do que uxna arma política na especie cm 
({uestão.

Argixmentou o illustre deputado quo acabou de 
aliar, qixc nos devíamos desenganar qxxe esta refor­
ma ixa junta dos repartidores nunca havia de impor­
tar a igualdade na repartição das contribuições. Po­
rem elle, orador, observa a s. ex.-"' que se lembre 
dc que lhe ensinou xia univex'sidade que não ha sys- 
enia perfeito neste mundo, que devemos apenas 
xuscar o isento dc menos inconvenientes, e na im- 
ossihilidadc dcasjiirar ao optiixxismo, appellar para 

0 melhor, que o systema d’este pi*ojecto não era 
perfeito, mas cra menos imperfeito do que o do de­
creto de 31 de dezembro de 1852. Que nós só de­
víamos i’ojcit<ar um pi’ojecto ou quando elle não fosse 
xnai§ conveniente, que a lei que elle tendia a alte­
ar, ou quando se deparasse com um alvitre xnais 
iroíxcuo do que o consignado n’elle; que não se ve­
rificava nenhuma das cluas hypotheses no pi*ojecto 
cm questão, e por isso que não havia motivo para 
s('r rejeitado.

lieparou tambem o digno deputado, que ultiraa- 
mente impugnou o })rojecto, que a desigualdade tem 
existido sempre desde que existe o esciávão de fa­
zenda, nem deixará do continuar a existir, poi’que 
as suas circumstancias não o habilitam a resistir ás 
sugestões dos proprietários. Parece, respondeu o 
orador, que cra por essa circumstancia que havia 
0 recurso para uma junta era que entravara dois 
íroprietarios, e mais dois empregados de gi’aduação 
;al, que deve insj)irar a confiança de que a lei será 
)or ella acatada, eque, se tanto for preciso, deverá 

olhar-se pela sorte dos escrivães de fazenda para os 
collocar n’unia perfeita independencia.

Finalmente, ai’gumentou o illixstre deputado.qixe 
acabava de impugnar o projecto, que o conselho 
d’estado estava tão sobrecarregado <Íe ti*abalho pe- 
as numerosas reclamações dc que tinha a conhecer, 
rpic cliíficil c morosamente poderia conhecer dos re- 
cux'sos por via das contiúbuições; ao quo responde 
0 orador: 1 .®, (pie o conselho d’estado pela nossa 
egislação já  conhece de taes reclamações, e que 
pelo projecto, restringindo-se os recui-Fos em logar 
do sc sobrecaiTcgar, aliviava-se o conselho d’estado, 
demais que este argumento, quando muito, podia 
provar a necessidade de organisar de outra fórma 
o conselho d’estado, ou dc confiar a decisão d’estGs 
recursos a um outro tribunal, mas qxxe de modo ne­
nhum conti*ariava o pensamento do pi’ojocto.

Concilie 0 orador clizendo, que a questão nos seus 
verdadeiros termos ex’a a seguinte: não se póde ad­
mitir que ajunta dos repartidores seja composta na 
sua maioria de proprietários: l.° , para não offender 
0 principio do clireito de que ninguera deve ser juiz 
era causa própria; 2.®, porrpxe uxna experiencia de 
oito aunos tem feito conhecer os inconvenientes de 
uma tal organisação. Não sc tom descoberto melhor 
expediente ou alvitre cio que substituir esta oi’gani- 
sação vicio compondo a junta de empregados fis- 
caos na sxxa maioria, que são estranhos aos interes­
ses do conselho, ou, pelo menos, sujeitos á acção di- 
iTcta 0 forte do poder central, dando â ŝim melho­
res garantias dc cumprirem a lei.

Eis 0 terreno em que devo tratar-se a questão: 
todos os argumentos (pie se não dirigirem a este 
ponto não fitam ao alvo da questão, não se diiágera 
ao axnago da mateiâa: são digressões e devaneios 
de que elle, orador, se abstém, declax^axido á camara 
que vota a favor (lo projecto.

(Foi cumprimentado pelo sr. FeiTcr e muitos srs. 
deinitados.)

0  sr. Carlos Bento:— o projecto que actualmente 
so discute faz ])artc do systema financeiro apresen­
tado pelo goveirao, e as suas disposições especiaes 
não podem, de maneira alguma, consiclerar-se des- 
pi*eiididas do systema gei’al de que ellas fazem parte.

E  preciso ver as cousas como ellas são, e, por 
tanto, não se diga que se trata unicamente de re- 
gularisar o imposto da contiábuição de repartição, 
trata-se tambera de o augmentar; e esta sua asser- 
(;ão funda-se na declaração do sr. ministi’o da fa­
zenda, quando disse, que cra nccessaiúo elevar esta 
contribuição! 0  projecto tem por fim melhorar a 
base pax*^^poder dar maior desenvolvimento a este 
imposto. E  clax'a e terminante a disposição do sr. 
ministro a este respeito.

0  sr. ministro disse, não se augmenta desde já 
0 imposto da contribuição predial pela desigualdade 
que n’esse imposto actualmente se dá; mas apenas 
sc dér a igualdade s. ex.* dc certo tratará dc com­
parar 0 que dá este tributo enti'c nós com o que dá 
nas outras nações, e tirará o devido resultado que 
é augmentar a cifra do imposto.

Os cavalheiros que se sentam na administração 
esperam conseguir, com as modificações que intro­
duzem nn lei de repartição pelo projecto actual, o 
mesmo que já  espex’avain, quando dictatorialmcnte 
adoptaram em 1852 a legislação, cjue existe a res­
peito da coati’ibuição predial dc repartição; era exa- 
etamente para fundar a igualdade do imposto, mas 
a experiencia de oito annos foz conhecer qxxe essas 
esperanças foram complctamente illusorias.

Em resposta ao })reeedc.nte orador, entende cpxe 
as questões políticas nao se podem separar das ques­
tões de tributos ou de fazenda, porque é de uma 
boa situação política que depende uma boa situação 
financeira.

E  triste que os cavalheiros que sustentam o px*o- 
jecto se vejam obrigados a reconhecer (pie o pi’ojc- 
cto tem defeitos, c que apenas um raio de discus­
são cáe sobre as suas disiiosições, se prestam a acei­
tar todas as modificações que sc apresentem.

A  influencia dos proprietários xncos sobre certos 
fuiiccionarios que téem dc proceder á distribuição 
da contribuição, foi reconhecida pelo motivo do não 
estarem habilitados para resistir a essas influencias; 
mas ao mesmo tempo deixam-sc esses agentes no 
mesmo estado. Diz-se que se lhes augmentem os seus 
ordenados, mas entretanto tem-sc a cox^agem dc dar 
attribuições tão importantes a indivíduos que não 
cístão no caso de as desempenhar corapletamcnte, e 
do quem não ha nada a esporar!

Como désse a hora o orador fica com a palavra 
reservada para a sessão seguinte.

0  sr. Presidente:— dá para ordem do dia do 
ámanhã ti\abalhos cm commissõcs depois do expe­
diente, c levanta a sessão.— Eram  quatro horas da 
tarde.

Relação dos srs. deputados que estiveram presentes 
ua sessão de 9 dc maio 

á chamada um quarto depois do meio dia
Cancella, !Moi’aos Carvalho, Ealduino, Alves Mar­

tins, Continho e Vnsconcellos, Oorreia Caldcji*a, An- 
tonio Feio, Gonçalves de Freitas, Gouveia Osoiio, 
Henriques tíccco, AiToba.i, Couto Monteiro, Poquito, 
Pinheiro Osorio, Pinto de Albuquerque, Koballo do 
Azevedo, Lopes Branco, Rodrigues Sampaio, San­
tos Lessa, Vaz.da Fonseca, Aristides, Xavier da 
Silva, Z('ferino Rodrigues, Bartholomcu dos Marfy- 
res, Bento de Freitas, Abranebes, Ferrcri, Cláudio 
Nunes, Conde da Torro, Pereira da Cruz, Cypriano 
da Costa, Teixeira da Motta, l\rousinho, Filippe 
Brandão, Barroso, Coelho do Amaral, Pinto Tava­
res (Francisco), Rodrigues Batalha, Pex’cira de Car­
valho, llermenegildoBlanc, Gomes da Palma, Gam­
boa, João José de Azevedo, Mello Soares, Castro 
Portugal, Noronha e Menezes, Mamcdc, Ncutcl, Silva 
Cabral, Encarnação Coelho, A lves Chaves, Figuei­
redo de Faria, Chrispiniano da Fonseca, D. José de 
Alarcão, Frazao, Rojão, Justino dc Freitas, Aboim, 
Freitas Branco, Mendes dc Vasconccllos, Pinto T a ­
vares (Luiz), Rocha Peixoto, Azevedo Pinto, Mon­
teiro Castelío Branco, Pedro Roberto, Plácido, Me­
nezes Pitta, D. Rodrigo dc I\Icnezcs, Nogueira Soa­
res, FciTcr, Visconde dc Poi*tocax’X’cro.

NOTICIÃ S ^ O  REINO
CONTINKNTE

Lisboa— 0  Parlamento publica a seguinte noti­
cia áeerca dos exames do instrucção pxámaria quo 
se fizeram no pi*csentc anno na escola do ai*senal 
de marinha:

«No dia 30 de abril proximo passado tiveram 
logar alguns exames de alumnos da escola do ins- 
trucção primaria estabelecida no ai’senal de mari­
nha, e temos a satisfação de annunciar que os fru- 
ctos, que continua a produzir esta arvore plantada 
com amor c cultivada com desvcllo no jardim da 
instrucção popular, não são menos gratos nem me­
nos apreciáveis do que os que tora já  produzido.

«Foram quinze os examinados, cujos nomes da­
mos em seguida, com a declaração do tempo quo 
téem de aula para a qual entraram verdadeiramento 
anal])habetos. Deve notar-se, que os mezes da ma­
tricula c frequência devem contar-se a cada alumno 
por ametade, porque a aula é sómente em dias al­
ternados, para que o ensino possa abranger aos 164 
alumnos n’ella matriculados. Antonio da Cruz Gou­
veia, 28 mezes; Antonio Francisco, 16 mezes; An­
tonio Joaquim da Silva Albano, 28 mezes; Antonio 
José Bento dc Oliveira, 28 mezes; Jacinto Florin­
do Rosier, 24 mezes; Jacinto Joaquim da Mot­
ta, 24 mezes; Joaquim Simões, 24 mezes; Joa­
quim dos Reis, 28 mezes; José Antonio da Sil­
va, 12 mezes. N. B. Esto já  andava na soletração 
quando entrou pai’a a aula. José Heniáques dos 
Santos, 24 mezes; José Maria Guia, 24 mezes; Pe­
dro Valeriano de Freitas, 16 mezes; Marcellino 
José Gonçalves, 12 mezes; Ricardo José Teixeira, 
28 mezes; Thomás da Cruz Vieira, 28 mezes.

«Todos estes alumnos fizeram exame de ler, es­
crever e contar (as quatro operações por numeros 
inteiros e fraccionarios), princípios geraes de grara- 
matica portugueza, chrorographia do reino de Por­
tugal, princípios de moral e doutrina christã. Ne­
nhum dos alumnos deixou de se mostrar sufficien- 
temente habilitado em todas as matérias do exame, 
e alguns se mostraram habilitados excellentemente, 
e com especialidade na leitiix'a, na escripta e na ari- 
thmetica.

«Presidiu aos exames o ex."*® commissario dos 
estudos, D. José de Lacerda^ o alem dos professo­
res examinadores, o estado maior do arsenal de ma­
rinha, c algumas outras pessoas. Os exames foram 
feitos sem nenhum favor. Os professores recommen- 
daram alguns dos alumnos como de muito distincto 
mcx’ecimento, e o digno commissario dos estudos deu 
merecidos elogios aos px-ofessores e aos discípulos.»

Vizeu. — O Viriato publica as seguintes notas es­
tatísticas do movimento do hospital da misericórdia 
e ceraiteiâo publico desta cidade, com relação ao 
mez dc abril proximo futuro:

HOSPITAL DA MISEKICOKDIA

Existiam em 31 de março —  enfermos de
ambos os sexos................ ......................... . 107

'^ '.r ilr fir íin i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 211

Saíram curados...................................... . 103
Morreram................................................ . G 109

Ficam existindo om 30 de a b r i l .......... 102

CEMITERIO PUBLICO
Fallecidos no hospital da misericórdia

Adultos do sexo masculino................ . 4
»  do sexo feminino.................. . 2

Menores do sexo masculino................
® do sexo feminino.......................... 0

Hospital regimental
Do sexo masculino............................................. -

Fallecidos na roda
Menores do sexo masculino....................... . 3

»  do sexo feminino.................. . 4 7
Fallecidos na cidade

Adultos do sexo masculino................. . 1
»  do sexo feminino.................. . 4

Menores do sexo masculino................ . .  2
B do sexo fem inino.................. 7

20

Porto— Era sessão da camai’a municipal d’csta 
cidade, dc 19 do passacb, o sr. vereador Figuei­
redo deu coxxta, conforme o extracto que da mes­
ma sessão publicam as folhas portuenses, de quo 
cm virtude da auctorisação que lhe fora conferida 
pela camara, em vcrca(;ão de 22 de março ultimo, 
para tratar amigavelmente com os donos dos pré­
dios, cujos quintaes entestam com a estrada raai’gi- 
nal do i’io Douro, no sitio entre a lameda de Mas- 
sarcllos e o Bicalho, sobre o córte quo os mesmos 
quintaes tinham de sofFi*cr por effeíto do alinha­
mento n’ac[ucllc local c para alargamento da es­
trada, effectivamente tinha convencionado com os 
mesmos proprietários José Pinto Guedes, herdeiros 
de Lourenço Pinto do Azevedo, c D. Rosa de La- 
Roque, segundo o oi*çamento feito pelos mestres, 
com 0 qual elles so confonnai’am; e por tanto re­
solvesse a camara o que entendesse por convenien­
te. Considerando-se pois quo a transaeçao ajustada 
pela quantia de 84^1562 réis cx-a de grande utilidade 
e conveniência publica para o alargamento da refe­
rida estrada n’aípielle sitio, por ser o mais estreito 
de toda ella, e que cx*a de reclamada necessidade 
ser alargado enx rasão da difficuldade do transito, 
causada pela estreitesa, e tendo-se em vista que 
já  em parte este alai*garaento tinha sido effectua- 
do com 0 córte de uma porção de terreno perten­
cente á fabrica dc fundição de Massarellos, que ha­
via sido auctorisado pelo tribunal do conselho de 
districto por aceordão de 28 de julho de 1859, exa­
rado no extracto da acta da vereaçãb de 14 de ju­
lho do mesmo anno, foi deliberado que se levasse 
a effeito a mesma transaeção, a qual para produzir 
effeitos legaes devia ser previamente auctorisada 
pelo conselho de distxácto, ao qual devia ser pa­
tente um extracto da presente acta, e o orçamento
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da despeza, feito polos peritos, a fim do que elle I 
podesse resolver sobro a competente auctorisação, 
que a camara solicitava, para se rcalisarem os re­
feridos córtes de terreno, e sua indemnisaçiio pela 
verba destinada no proximo futuro orçamento para 
alinhamento de ruas.

---- Naufragou no dia 30 do passado, em Foz Tua,
no rio Douro, diz o Porto e Carta, o barco do ar- 
raes Francisco Carneiro, o qual vinha carregado de 
cereaes. Felizmente nSo houve victimas que lamen­
tar, e parece que ainda se chegou a salvar uma parte 
da carga.

---- O mesmo jornal publica as seguintes tristes
noticias ácerca da novidade vinicola do Douro:

«A  moléstia das vinhas começa, infelizmente, a 
grassar, e não ha ponto algum eifi que não tenha 
apparecido mais ou menos: o tempo favoreceu o seu 
desenvolvimento, pois os chuviscos se entremeiaraiu 
com os frios e calores. Enxofra-se geralmente.

Guimarães— Conforme diz o Barcellense, já  es­
tava aberta á circulação publica a estrada que desta 
cidade se dirige a Villa Nova de Famalicao. Na sua 
abertura houve immenso regosijo, lançando-se gi- 
randolas de foguetes, etc. E  esta a maneira por que 
os povos recebem os importantes melhoramentos de 
viação.

---- O mesmo jornal diz que, alem do Concilia­
dor, de que iá hoje fallámos n’esta folha, se publi­
cava em Guimarães um novo jornal, o qual saía 
duas vezes por semana, e se denominava A  O li­
veira, sendo periodico do instrucção e recreio, no­
ticias e annuncios.

D ’esta forma por uma folha periódica, que desap- 
pareceu, vieram á luz publica duas.

Ponte do Lima— O correspondente particular nes­
ta villa, do Jornal do Porto, dá a este periodico em 
data do 1  do corrente entre outras as seguintes no­
ticias agricolas:

cPrincipiaremos hoje a nossa correspondência pelo 
noticiário agrícola, dando o primeiro logar a uma 
noticia bem funesta.

«Já não ha duvida que o oidium tiikeri princi­
pia a manifestar visivelmente a sua aeção devasta­
dora sobre as nossas vinhas!!

«Esta triste verdade é de um alcance tão perni­
cioso para todos nós, de todas as classes, que vive­
mos n’este bcllo torrão do Minho, que nos fallecc o 
animo para nos demorarmos em a commentar.

«E  0 mais é que o enxoframento por estes sítios, 
alem da difficuldade da sua applicação, era rasão 
de a maior parte dos vinhedos consistirem em lata­
das e ramadas altas, não tem produzido nenhum 
resultado. Pelo menos sabemos que difterentes pes­
soas, que já  fizeram uso d’elle, como foram entro 
outros os srs. José Mendes Ribeiro, na sua bella 
quinta do Mosteiro de Refojos do Lima, e outros 
proprietários e lavradores dos concelhos dos Arcos 
e Barca, não colheram resultados que os animassem 
a continuar nos seguintes annos.

«Em compensação porém d’esta iná nova, pode­
mos dizer que todas as outras são muito boas. O 
tempo corre delicioso, a sementeira dos milhos aclia- 
se muito adiantada, todas as searas, tanto de ce­
reaes como de leguminosas, estão magnificas.

«Os pomares acham-sc também cm optinio esta­
do, e proraettem uma grande abundancia de fru- 
ctos, se exceptuarmos os pecegueiros, que o perde­
ram todo, e as larangeiras, principalmente as des­
abrigadas 0 expostas ao sul, que soífreram muito 
com a moléstia que já  ha annos costuma acommet- 
te-Ias.

«Os cereaes acham-se também por um preço que 
concilia bem ajusta compensação do productor com 
as forças das classes consumidoras. Regularam aqui 
no mercado de hontem pelos seguintes preços:

Milho, alqueire (16,5 litros) do 390—  410 
Centeio, » » 480—  500
Trigo, » » 1:000— 1:050

c parece que com tendências para subirem, princi­
palmente 0 trigo.

«O  gado bovino conserva-se também em um preço 
bastande elevado, e o mercado de hontem foi o maior 
e mais animado; e o em que se verificaram mais 
transacçSes, ha um anno a esta parte.»

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 6 do corrente, 

e de Paris até 4.

Os jornaes liespanhoes publicara os seguintes 

DESPACHOS TELEGRAPHIC08

Despachos dados pela Correspondência de Espana:
Berlin, 6 de maio— O governo pediu á camara 

ura credito de 9 milhões para continuar a mobili- 
sação provisória do exercito, ordenada em 1859. 
Para cobrir as despezas continuará o augmento de 
25 por cento sobre os impostos. Alem d’isto o go­
verno pediu á camara um voto de confiança.

Vienna, 6 — As ultimas noticias de Nápoles, que 
alcançam até ao dia 4 do corrente, apresentam a 
Sicilia era completo estado de tranquillidade.

Londres, 4 — Lord John Russell respondeu a sir 
Fitzgerald, que o governo inglez fez uma proposta 
ao governo americano relativa á ilha de S. João, 
a qual foi rejeitada pelo gabinete de Washington. 
Da resposta que se dér agora a outra coramunica- 
ção recente dependerão as medidas que devem de 
futuro ser adoptadas.

Passou sem votação, em segunda leitura, o pro- 
jecto ministerial do hill do reforma. No dia 4 de 
junho rennir-se-ha a camara em commissões para 
se oceupar d’cste assumpto.

Turim, Ô — E certa a noticia de que ds médicos 
e 0 clero da Romania apresentaram felicitações ao 
rei, offerecendo-llie a quantia de 5.000:000 do fran­
cos. Sua magestade passou em revista as tropas. O 
baile dado no theatro foi dos mais esplendidos: as­
sistiram a cllc 4:500 pessoas, c 100 senhoras das 
principaes cantaram um hymno patriótico. Sua ma­
gestade regressa a Turim no dia 9 do corrente.

Berlin, 4 —  A  camara dos deputados oceupou-se 
da questão dos ducados dinamarquezes. Mr. Schlei- 
nitz aceusou o governo dinamarquez de ter faltado 
aos seus compromissos, acrescentando que aPrussia 
fará a favor dos ducados quanto esteja ao seu al­
cance, tanto como estado allemão, como na quali­
dade de potência eiiropea.

Genebra, 4— A  linha de caminhos de ferro entre 
Bouveret e Gengolphe, hoje fronteira franccza pela 
annexação de Chablais á França, devo inaugurar- 
se muito breveraente.

Marselha, 4— Dizem as correspondências da ín ­
dia que os francezes nutriam a esperança dc que 
fosse levado a cífeito um convénio amigavcl com a 
China.

Paris, 4— O projecto de lei relativo aos direitos 
sobre matérias primas, approvado quasi por unani­
midade no corpo legislativo, passou no senado.

Os demagogos italianos trabalham para compro- 
metter o conde de Cavour, prestando auxilio aos 
rebeldes sicilianos. Receia-se que Garibaldi tome 
parte na revolta.

. .  . r  . FRANÇA
U Momteur de 3 do corrente publica a segunda 

nota relativa á neutralisação da Saboya, dirigida 
pelo ministro dos negocios estrangeiros da França 
aos representantes do imperador, nas cortes que to­
maram parte na assignatura da acta final de Vien­
na. N ’este documento, datado do IG de abril pro- 
xirao passado, mr. Thouvonel trata especialmente 
de demonstrar que as pretenções do governo hel­
vético não têem. fundamento algum, tanto debaixo

do ponto do vista estratégico, como debaixo do 
ponto de vista internacional.

---- Affirma-sc em Paris que, apenas for oíficial-
mento declarada a annexação da Saboya e Niza, 
estes paizes serão administrados, durante algum 
tempo, por mr. Pietri o nir. Saytc, na qualidade 
dc governadores civis.

(L a  Correspondência de Espana.)

NAPOLKS
Affirmam algumas correspondências italianas que 

0 general Ohangarnier, aceedendo ao convite que 
lhe dirigiu o rei de Nápoles, tomará o cominando 
em chefe do exercito napolitano que hoje se compõe 
de 100:000 homens.

Diz-se tambein, não sabemos com que fundamen­
to, que o general Bedeau será nomeado commau- 
dante em chefe do exercito que os duques desthro- 
nados estão organisando nas margens do Pó.

(L a  Corresp)ondencia de EspanaJ.

AUSTRíA
A  Gazeta de Vienna publica n’um dos seus últi­

mos numeros as nomeações dos conselheiros do im­
pério. Figuram no numero de conselheiros vitalicios 
0 general Lieschtesin, o arcebispo Ranscher, o prin- 
cipe Schwastzemberg c o conde dc Apponny. Os 
temporários são em numero do 38.

---- O general Beneduse, apenas assumiu o gover­
no da Hungria, dirigiu aos habitantes unia allocu- 
ção, manifestando que conta com o auxilio do paiz 
para realisar os desejos do imperador, na parte re­
lativa á sua futura organisação.

(L a  Correspondência de Espana.)
---- A  Independência Belga díz que a segunda

camara do Hanover acaba de votar ura credito ex­
traordinário para o estabelecimento de um arsenal.

Antes de se proceder á votação, teve logar uma 
declaração dc Rcnnigsin, chefe do partido da oppo- 
sição, manifestando que os governos e os povos da 
Allemanha devem unir-se para uraa guerra, na opi­
nião do orador, inevitável, com a França.

COCIIÍNCIIÍNA
A  expedição franco-hespanhola parece querer re­

nunciar ao emprego das armas, para adoptar os 
meios paeificos c civilisadoros que estreitam hoje 
as relações dos povos, estabelecendo entre clles uma 
conununicação de interesses inoraes e materiaes.

E  0 que se deprchende da proclamação que o 
contra-almii-ante Pago publicou cm Saigoun, no 
dia 10  dc fevereiro ultimo, e que o consulado de 
França mandou inserir no jornal official de Ilung- 
Kong. Este documento é concebido nos termos se­
guintes:

«0 contra-almirante, cominandante em chefe da 
divisão naval c do corpo expedicionário da Cochin- 
china:

«Attendendo a que é de grande importância para 
as nações da Europa o fazer penetrar o cominercio 
no reino da Cochinchina, fechado, até hoje, a to­
das as relações com os europeus;

«Attendendo a que os habitantes de Malaisic e 
de lima parte das costas da China, das ilhas da Reu­
nião e dc Mauricia, são altamente interessados cm 
que se estabeleçam communicaçõcs, que permittam 
que se tire das provincias do sul da Cochinchina 
0 arroz de que carecem para sua subsistência;

ff Attendendo a que a abertura de um porto n’esta 
parte do i‘CÍno de Anuam póde contribuir para apres­
sar a conclusão da guerra, que a obstinação do go­
verno annamista em recusar ter relações com os eu­
ropeus, e até mesmo cm raaltrata-los, obrigou a 
França a declarar ao rei da Cochinchina;

Decide o seguinte:
Artigo 1 O rio de Saigon, desde o cabo de Saint- 

Jaeques até á cidade de Saigomi, fica aberto, sob 
a protecção das auctoridades francczas, aos navios 
do commercio de todas as nações que estejam cm 
paz cora a França, submettendo-sc aos regulamen­
tos do porto.

Art. 2.° Continua o bloqueio de todos os outros 
pontos da Cochinchina, tal qual foi estabelecido pela 
declaração do almirante coramandante em chefe em 
setembro de 1858.

Art. 3.® Qualquer introducção ou tentativa de 
introducção de armas e de munições de guerra, 
n’um ou outro ponto da costa, terá como resultado 
a captura e confiscação do navio que tiver parte 
n’este commercio illicito.

Art. 4.® Como a abertura do porto de Saigoun 6 
essencialmente uma medida de guerra, fica sendo 
também revogável, se as circumstancias d’ella tor­
narem necessária a sua suppressão.=/^«i7e.»

C í I IU
(L a  Presse.)

As noticias d’este paiz alcançam até 15 de março 
ultimo. O movimento mercantil e industrial, e a or­
ganisação de emprezas fomentadoras de melhora­
mentos públicos, começaram a resentir-se, por causa 
das eleições para a nomeação do novo presidente, 
que deviam ter logar no proximo mez dc dezem­
bro. Receia-se que a luta seja das mais encarniça­
das. (L a  Correspondência de Espana.)

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B SE R V A T O R IO  M ETEO R O LO G IC O

DO

XA ESCOLA POLYTECIIXICA

o

nAUOMF.TnO
(PRKSSÃO)

TIIERMOMETRO
( t k m p e r a t u r a )

PSYCHROMETRO
( u c u id a d e )

ANKMOUETBO
( v e n t o )

s
M lllim ctro» GrausC. F or 100 Hnmo8

9  m . 755,89 1 8 ,0 69,4 S .

3  t . 754,86 2 0 ,7 47,6 O S O .

D IA  8.
Maxim a— temperatura.................................. 19*,4 C.
M in im a......................................................  12,0 »
Ozone
Chuva

de noite...........................................  5,5
de dia..............................................  4,5
udometro)........................................  0,0Mil.

Evaporação (vaporimetro).............................  .5,0 »
AÍtm-a barométrica correefa.
Altitude do barometro 9õ,l metros.
Temperatura á aomhra.

NOTICIAS COmnilERCIAES
ALFANDIÍGA C.KOTK liE  LISBOA

Nota do assucar despachado para consummo 
no mez de abril de 1860

PORTOS d 'o NDE VE IU REFINADO MÃO REFINADO

Bahia............................. 491:215
Cabo Verde.................... - 611
Cadiz............................. 81 166
Cotinguiba.................... - 834
Gibraltar........................ 301
Liverpool........................ - 20:996
Txindres......................... 4:906 —
Maranhão........................ - 11:416
Maroim........................... u - 1:386
Nantes........................... n 227 —
P ará ............................... — 28:119
Pernambuco.................... - 725:367
Rio de Janeiro.............. 189 32:635

Tota l.. 5:704 1.312:745

MOVIMENTO m a r ít im o

BARRA DE LISBOA
Dia 9 de maio de 1860
EMBAnCAÇOE» E."<TnADAS

S. Vicente, hiate portuguez, mestre J. Rodrigues, 
de V illa  Nova de Milfontes cm 3 dias, com cepa; 
0 pessoas dc tripulação.

Evertsen, fragata hollandcza a vapor, comman- 
dante A.-C . vaii Acceland, de crusar na costa cm 
8 dias; 510 praças dc guarnição, 51 peças, c da 
força de 500 cavallos.

Admirai van Wassenaan, fragata hollandcza a 
vapor, commandanto o capitão R. van Voss, dc cru­
sar na costa em 8 dias; 260 praças de guarnição, 
45 peças, e da força do 300 cavallos.

Novo Destino, bateira, mestre J. Brandão, de Se­
túbal cm 2 dias, com madeira; 6 pessoas de tri­
pulação.

Conceição de Maria, bateira, mestre J. L . Coelho, 
de Setúbal era 3 dias, com carvão; 6 pessoas de 
tripulação.

Os passageiros do hiate Diligente do Minho, en­
trado hontem, são: Antonio José Rodrigues, João 
Manuel Pontinhas, Alexandre José Peres, serven­
tes; portuguezes: João Ogeia, José Peres, José Me- 
sa, Manuel Esteves, Manuel Oavalleiro, João Ma­
nuel Rodrigues, com uma pessoa de familia, José 
Fernandes, José Manuel Martins, Manuel Sotelmo, 
^lanuel Romacs, João dc Paula, Bento Nunes, Ma­
nuel Martins Romero, Joã# Miguel Durão, Manuel 
Bernes, João Fernandes dc Souto, João Solheiro, 
Francisco Durão, José Martins, José da Casa No­
va, José Peres, Alexandre José Ferrcira, serven­
tes; hespanhoes.

Ós passageiros da barca Novo Tentador são: An­
tonio José dc Bastos, negociante; João Evangelista 
da Silva, Domingos Gonçalves do Vallc, com uma 
pessoa dc familia, Joaquim José dc Lima e sua mu­
lher, Manuel d’Avila, Bernardino da Silva, José 
Joaquim Gonçalves, Ignaeio Domingues da Costa, 
Antonio Martins dos Santos, Joaquim FerreiraVer- 
dete, Francisco Ferreira A^erdete, Manuel Ferreira 
S. Thiago, José Alves com 2 pessoas de famili^, 
José Rodrigues Fontes, Victorino Ribeiro, Manuel 
Pedro Ferrcira, Antonio Henriques da Silva e sua 
mulher, José Francisco, Francisco Joaquim Perei­
ra Vianna, José da Ruda Estrella, Luiz Manuel, 
Luiz dc Oliveira Canavezes, Antonio Ribeiro, Ma­
nuel Ferrcira Lima, Manuel Pereira, Francisco Pin­
to Tavares, Francisco Luiz Teixeira, José Gomes 
de Oliveira, Antonio dos Santos Silva, Miguel J. da 
Silv.a, Manuel LeaPSoares, Ladislau de Almeida, 
M. Domingues, M. da C. Ferreira, A . da S. Lessa 
cora 1 irmão, Bento José de Oliveira, Antonio de A l­
meida, Justino da Silva, Antonio Pereira de Frei­
tas, Antonio José Gonçalves, Domingues José Gon­
çalves, José Antonio Gonçalves, artistas; Antonio 
da Silva, guarda-livros; José Cardoso, Joaquim de 
Oliveira Marques, caixeiros; Joaquim Massede Car­
doso, enfermeiro; Francisco Rodrigues das Neves, 
Antonio dos Santos, Manuel Pereira Duarte, João 
Tavares, João do Faria, José Antonio Ribeiro, Ma­
nuel da Silva Guimarães, José Francisco, Antonio 
Francisco de Oliveira, José Ferrcira, Cândido R i­
beiro, Joaquim da Silva, trabalhadores; Bernardi- 
na Rosa de Jesus, Joscpha Maria da Cunha; por­
tuguezes: José Franco, artista; D. Antonia Figuci- 
roa Henrique; hespanhoes: José Antonio Moreira, 
Antonio Coelho, ti-abalhadores; portuguezes.

EMBABCAÇÔES SAÍDAS

Guadalquivir, lugre inglez, capitão AV. Hopkins, 
para Liverpool, com fructa e mais generos; 7 pes­
soas de tripulação.

S. João Baptista, hiato portuguez, mestre B. J. 
Ramos, para Setúbal, com sal; 6 pessoas de tripu­
lação.

Clio, barca ingleza, capitão J. T illy , para Sines, 
cm lastro; 10  pessoas de tripulação.

Capital, brigue inglez, capitão AV. Chapman, 
para Swansea, em lastro; 9 pessoas de tripulação.

Minne, barca ingleza, capitão G. Hislop, para 
Quebcck, com sal; 12 pessoas de tripulação.

Alvoen, brigue norueguez, capitão S. Haaval- 
dren, para Setúbal, com sal; 9 pessoas de tripu­
lação.

Santos & Oliveira, hiate portuguez, mestre F . 
A . Rodrigues, para Setúbal, cm lastro; 7 pessoas 
de tripulação.

Amazon, paquete inglez a vapor, capitão A . Leg- 
gett, para Cadiz, Mogador, Grã-Canarias, Lanza- 
rote e Teneriffe, com fazendas, ferro c mais gene­
ros; 24 pessoas de tripulação, e 35 passageiros.

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F. 
A . Contente, para o Porto, cora tabaco e encora- 
mendas; 23 pessoas de tripulação, e 120 passagei­
ros.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz, em frente de 
Belem, cm 9 de maio de 1860. = / .  J. Cecilia Kol, 
capitão tenente, coramandante.

TEEEGRAPHTA ElECTRICA
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Serviço  d a s  barras 
Da foz do Douro, do dia 7

Entradas— Portuguezes, hiatos I^anceiro e P r i ­
mavera; ambos de Setúbal, o primeiro cm 6 dias e 
0 segundo era 5; P h n ix ,  e rasca Correio de Avei­
ro ; ambos de Aveiro em 2 dias; patacho inglez 
Oporto, de Dublin era 12 dias.

Não saiu embarcação alguma.
Fóra da barra fica um patacho.
O mar está bom. —  O vento esteve O. regular, 

continuando ainda.
De V illa  do Conde, do dia 5

Entradas —  Portuguezes, rasca Nazareth Santa 
Anna, dc Lisboa, cora vinho e pedra de cal; hiate 
Oliveira Brilhante, de Setúbal, com sal e arroz.

ãlar bom.— Acento O.
Do dia 6

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento O.

De Vianna do Castello, do dia 7
Entradas— Portuguezes, hiates Santo Antonio e 

Almas, c Bom Jesus dos Navegantes; ambos de Lis­
boa, cora sal; rasca Conceição Feliz, da Figueira, 
com vinho e sal.

De Caminha, do dia 7
Entradas —  Portuguezes, patacho Esperanqoso; 

palhabotes Franco 7.® dc Caminha e Resolvido; to­
dos tres de Malaga, cm lastro; rasca Aíimmciaçdo^ 
da Figueira, com pedra e azeito.

Mar bom.— Vento SO.
De Aveiro, do dia 7

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom,— Vento NO.

Da Figueira, do dia 7
Entradas —  Portuguezes, bateiras Adelaide, de 

Lisboa, com vários generos; Nova Oliveira, de S. 
Martinho, em lastro; cahique Santo Antonio e A l ­
mas, de Cezimbra, com sardinha.

Não saiu embarcação alguma.
Mar bom.

Da Ericeira, do dia 7
Entrou o cahique Senhora do Livramento, de Si­

nes, com vários generos.
Saidas —  Portuguezes, rascas Primavera, para 

Vianna; Alhina, para a Pederneira.
Mar bom.— Vento OSO.

De Setuhal, do dia 7
Entradas— Brigues, norueguez Aglaia, de Lis­

boa, em lastro, c sueco Berseluxs, de Génova, em 
lastro; hiate portuguez Feliz Pensamento, de Lis­
boa, era lastro.

Saídas— Brigue prussiano Johu, para Copenha­
gue, com sal; barca noruegueza O laf ligue, para Sta- 
vanger, com sal; bateira portugueza Novo Destino, 
para Lisboa, com madeira; canoa portugueza O li­
veira, para Lisboa, com azeite e arroz; hiate portu- 
giiez Valente 2.®̂  para o Porto, com sal; vapor in- 
glcz Douro, para Liverpool, cora fruta.

Vento NO.
De V illa  Real de Santo Antonio, do dia 7

Entradas— Portuguezes; botes, Alleluia  e S. V7- 
cente, de Gibraltar era 2 dias, com arroz; polaca 
franccza Ville d'Agde, de Lisboa em 2 dias, cm 
lastro.

Não saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento O. fresco.

De Tavira, do dia 7
Entradas— Portuguezes, cahiques. Senhora dos 

Martyres e Novo Destino, de Gibraltar em 3 dias, 
com. arroz e alpista.

Não saiu embarcação alguma.
Bom tempo.— Vento SO. regular.

De Faro, do dia 7
Não entrou embarcação alguma.
Saídas— Portuguezas, cahique de guerra Mindel- 

lo, para o cruzeiro; escuna Carolina, para Gibral­
tar, era lastro.

Bom tempo.— Acento vaióavcl.
Direcção geral dos tclegraphos do reino, em 8 

de maio de 1 8 6 0 .= 0  director geral, J. B . da 
Silva. --- ----------------

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em .9 de maio —  3 por cento 
consolidado a 48,15, 48,10 e 48— 3 dito differido 
a 38,30 e 38

Bolsa de Paris, em 9 de maio— 3 por cento fran- 
cez a 70,70 —  4 7 j Rito a 96,25.

Bolsa de Londres, em 9 de maio— Consolidados
do 95^/g a 95 Yj.

AVISOS
ALFANDEGA GRANDE DE LISBOA

Continua na quarta-feira 16 do corrente, pelas 
onze horas da manhã, o leilão de fazendas de algo­
dão c linho, lenços de cambraia, cebo, gomma co­
pal, tapioca, couros, enfeites de cabeça de senhora, 
loiça, bandejas, papel, livros, potassa, vidros, pau 
para tinta, e vários outros objcctos.

Alfandcga grande de Lisboa, 7 de maio de 1860.

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

E  convocada a assembléa geral para quinta-feira 
10  do corrente, pelas oito horas e meia da tarde. 
Ordem do dia— segundas leituras, e continuação da 
discussão da proposta sobre pautas, e do projecto 
do regimento interno. =  O secretario, José Antonio 
Dias. —

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

De ordem do sr. vice-presidente da assembléa ge­
ral é convocada a mesma a reunir-se no sabbado 
12  do corrente, pelas oito horas da noite, a fim de 
se tratar dc um requerimento, era que um socio pe­
de se lhe conceda um auxilio pecuniário para poder 
ir gosar dos ares da Madeira; e de outro da viuva 
de um socio, era que pede se lhe mande pagar a 
despeza que fez com o funeral de seu marido.

Lisboa e sala da associação, aos 3 dc maio de 
18 6 0 .= F . A . M . de Figueiredo, secretario da mesa.

MONTE PIO PHILARMONIGO

O presidente da assembléa geral faz constar a to­
dos os socios, que pelo artigo 1 2 .® dos estatutos toem 
voto na mesma assembléa, que na conformidade do 
§ 1.® do artigo 36.® dos mesmos estatutos, se ha de 
reunir a dita assembléa no dia 10  do corrente, na 
sala das suas sessões, pelas tres horas da tarde.

Sala das sessões, 3 dc maio de 1860 .=O  2.® se­
cretario, Luiz Gonzaga de Sotisa Andrade Ferreira.

ASSOCIAÇÃO TYPOGRAPHICA LISBONENSE

De ordem do sr. presidente da assembléa geral 
é convocada a mesma para se reunir no dia 13 do 
corrente, pelo meio dia, na sala das suas sessões, 
rua do Ferregial de Cima.

A  mesa espera que os socios da associação typo- 
graphica compareçam a esta sessão, não só por que 
tem logar para um fira muito importante, como tam­
bém ao grande transtorno que causa a alguns socios 
que se reúnem, sem que todavia haja numero para 
a assembléa poder funccionar.

Sala das sessões, 8 de maio de 1 8 6 0 .= 0  secre­
tario, Francisco de Sousa Pereira,

FUTURO SOCIAL

São convidados todos os associados, assim como 
as pessoas estranhas á associação, a concorrerem se­
gunda-feira 14 do corrente, pelas oito horas da noi­
te, ás salas do Centro Promotor, a fim dc tomarem 
parte na importante discussão da seguinte these, pro­
posta pelo sr. João Felix Rodrigues: Póde e deve 
effectuar-se a unido iherica^= -0  secretario, J. II . 
de Almeida Blanco.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
JI LIO GEIVARD

0 MATADOR D£ LEÕES

A CACA AO LEAOO
OKKADA COM 11 ESTAMPAS E O RETRATO BO AUCTOR 

TKADUZIDA POn F. F. DA SILVA VIEIRA

Concluiu-se esta interessante obra, á qual foi ad- 
dicionada a biograiihia de Julio Gcrard, por Eugê­
nio dc Mirecourt. Compõe-se de um unico volume. 
Preço 700 réis.

P.ara as provincias são remettidos pelo mesmo 
preço, sendo a despeza do coiTeio por conta da em- 
preza, evitando assim que as provincias comprení 
por mais do que a capital.

Vende-se em Lisboa nas lojas da rua Augusta, 
15, 31, 52 e 231; rua do Ouro, 115; calçada dos 
Paulistas, 23; rua do Livramento, cm Alcantara, 
sr.* viuva Silva; c na typographia do Futuro, rua 
da Cruz dc Pau, 15, onde póde ser dirigida toda a 
correspondência, franca de porte, ao editor F. Gon­
çalves Lopes.

Nas mesmas lojas vende-se —  0 REI DO MUNDO.

CONFISSÕES DE UM BOIIEMÍO
E um volume cm 4.°, onde estão incluidos os dois 

tomos cm que a obra se dividiu o completou, for­
mando ao todo 200 paginas grandes. Os cavalhei­
ros do industria são aqui desenhados dc uma ma­
neira admiravel, interessante, verdadeira, o muitas 
vezes tcrrivel. A  obra foi escripta em francez, e é 
traduzida pelo sr. Antonio Urbano Pereira de Cas­
tro. Preço 300 réis, na loja das sr.®* viuva Marques 
& Filha, rua Augusta n.® 15, moderno; e na im­
prensa da universidade.

ANNUNCIOS
MEMÓRIAS DAS RAINHAS DE PORTUGAL

1 _ T R A T A  DAS RAINH AS ATÉ  SANTA ISABEL in- 
clusivè: volume de 400 paginas, com gravuras e documentos. 
Vende-se em casa dos srs. Lavado, Bertrand, Silva (ao Ro­
cio), e Melchiades.

2 NO j u íz o  d e  d ir e it o  da comarca de ICstarreja, 
e cartorio do escrivão Manuel Teixeira de Figueiredo, requer 
Salvador da Silva, viuvo, do Salgueiro, freguezia de Pardi- 
Ihó, da dita comarca, a curadoria dos bens de seus filhos, José 
e Joaquim, ausentes cm parte incerta, tendo sido, e sendo-o 
pelo presente annuiicio, cliamados todos os que aos mesmos 
Dcns tiverem direito, para o virem deduzir ao cartorio do re­
ferido escrivão, no praso da lei, que se acha assignado nos 
mesmos auto.«, pena de se deferir a pertençào do aiimuiciante.

3 NO j u íz o  d e  D IREITO D A  CIDADE DE BRAGA, 
e pelo cartorio do escrivão Agostinho Monteiro da Silva, cor­
rem éditos de trinta dias, que começaram no dia 3 d'estc cor­
rente mez de maio, a requerimento de D. Maria José do L i­
vramento de Azevedo, e marido Estevão Falcão Cotta de Me­
nezes, da mesma cidade, pelos quaes são requeridas, e citadas 
todas as pessoas que se considerem com direito c aeção a duas 
apólices, do capital de 100^000 réis cada uma, com os ii."9:851 
e 9:852, pertencentes ao empréstimo dc 1801, assentadas em 
0 livro 4.* das rendas permanentes do extincto erário, sob os 
n.“* 7:507 e 7:508, averbadas ultimamente a favor do avô da 
requerente, Francisco Velho de Barbosa da Fonseca, para na 
segunda audiência posterior aos éditos verem aceusar a mes­
ma, oílérccer artigos dc habilitação, e assignar o praso legal 
para os contestarem, sob pena de revelia.

4 D. M ARIA  DA PIEDADE X A V IE R  DA M A IA  jus­
tifica na auditoria de marinha ser filha legitima de Antonio 
Xavier da Maia, c de D. Leocadia Xavier da Maia, c como 
tal pertencer-llie o monte pio respcctivo á patente de seu pai, 
que foi coronel reformado da brigada; c cujo monte pio per­
cebia sua mãe pelo titulo de renda vitalícia n.* 1:973: correm 
os éditos da lei, com a pena de revelia.

5 D. M AR IAN N A JOSÉ MOUSINHO D ALBUQUER- 
QUE, e suas irmãs D. Joanna Mousinho d’Albuquerque, e 
D. Eugenia Mathilde Mousinho d’Albuquerque, vão habili­
tar-se no juizo de direito de Leiria, escrivão Vieira da Ro­
sa, únicas herdeiras testamentarias de seu tio José da Silva 
Athayde, balio d’Acre e Fregim. Por este são citados todos 
os interessados para, passados quinze dias do ultimo annuii- 
cio, verem offcrecer na primeira audiência artigos de habi­
litação.

_ G CUSTODIA PEREIRA, do logar das Quintas, fregue­
zia de S. Româo de Renduffe, concelho de Guimarães, e seus 
filhos, Manuel José Pereira, de Monção, e Luiz Antonio Pe­
reira Guimarães, previnem o publico para que não faça con­
trato algum sobre a herança de seu fallecido filho e irmão, 
José Pereira Guimarães, residente, que foi, na província de 
Angola, porque só os aununciantes são seus legítimos her­
deiros e representantes, e não téem dado poderes alguns para 
a recepção da mesma.

7 PERTENCE METADE DO B ILH ETE N.« 6:554, da 
loteria extraordinária do anno de 1860, ao monte pio geral 
das alfandegas do reino, oftérccida por tres socios do dito 
monte pio. Lisboa, 9 de maio de 1860.

8 EM CONFORMIDADE com o disposto no artigo LX V , 
n.* 1185, do codigo commercial, são convocados os credores 
não conhecidos á massa fallida de Valerio Gomes Correia & 
Irmão, da villa da Covilhã, para a reunião de credores que 
ha de ter logar no dia 28 do corrente, pelas dez horas da ma­
nhã, n’esta villa, e escriptorio do fallido. Covilhã, 6 de maio 
de 1860.= O curador fiscal provisorio, José Antonio Morão 
Júnior.

9 NO D IA  11 DO CORRENTE, ao meio dia, na secre­
taria do tribunal do commercio de primeira instancia, se ha 
de ultimar a verificação dos créditos á massa fallida de João 
de Mattos Peixoto Guimarães, e proceder-se ã votação da con­
cordata offerecida pelo fallido, e, no caso de ser rejeitada, á 
nomeação de administradores para a liquidação da massa.

10 EM ADDITAM ENTO AO ANNUNCIO N.“ 1, pu­
blicado no Diário de TÀsboa n.” 86, de 16 de abril, annuncia-se 
a venda dos titulos de divida de José Augusto de Sousa Pinto 
com 0 maior abatimento dc 20 por cento.

CAMIXIIOS DE FERUO IKIUTIGUEZES
EMPIIEZA CONSTRUCTORA

11 DOMINGO 13 DO CORRENTE, iwroccasião da feira 
e da corrida de touros que devem ter logar em Santarém, ha­
verá um trem especial directo, com bilhetes de ida c volta, de 
Lisboa a Asseca, e vice-versa, a preços reduzidos.

O trem sairá de Lisboa ás onze horas e quarenta c cinco 
minutos da manha, c de Asseca ás oito horas e quarenta o 
cinco minutos da noite.

Preços
1. ‘  Classe, ida e volta .................. Iĵ OOO réis
2. * » u o   800 »
3. * » » »    600 »

Os bilhetes estarão á venda na próxima sexta-feira e sab­
bado, 11 e 12 do corrente, no armazém da rua dos Fanquei­
ros, 11.** 296 e 298, das dez horas da inaiihã ás cinco da tar­
de, e na estação do camiuho de ferro, a Santa Apolonia, no 
domingo 13, uma hora antes da partida do trem.

A  contar do dia 14 do corrente cm diante o serviço de trens 
de passageiros será regulado pela seguinte forma:

Hora da partida de trens

De Lisboa até Asseca ás 7 horas da manha, e 6 da tarde.
De Lisboa até ao Carregado ás 9 horas da manha, e 4 da 

tarde.
De Asseca até Lisboa ás 6 horas e 15 minutos da maiihã, 

c 3 e 15 minutos da tarde.
Do Carregado até Lisboa ás 10 horas e 45 minutos da ma­

nhã, c 5 e 56 minutos da tarde. *
Estes trens tocarão nas estações intermediárias, elevarão 

carruagens de todas as classes.

CAMIXIIOS DE FERRO PORTUGFEZES

LEILÃO NO edifício  DO CAES DOS SOLDADOS
12 NO D IA  12 DO CORRENTE, das doze horas do dia 

ás quatro da tarde, no local acima indicado, se fará venda 
em leilão do seguinte: carroças, carros, arreios, e muitos ou­
tros objcctos, que estarão patentes no acto do leilão. Escri­
ptorio dos depositos, em 8 de maio de 1860. = 0  chefe dos 
depositos, C. J. P . Monteiro.

13 N A  SEXTA-FEIRA 11 DO CORRENTE, das duas 
para as tres horas da tarde, na casa da praça do commercio 
d’e8ta cidade, E. I. Nowmann, capitão da barca prussÍanaT'on 
der Jleydt, procederá a leilão (a quem por menor prémio o fi­
zer) dc um empréstimo a risco maritimo de réis 8:000^000, 
jiouco mais ou menos, que precisa para pagamento das des­
pezas em rehabilitar o dito navio a continuar a sua viagem 
do porto d’csta cidade, onde arribou, para Batavia, conduzin­
do nm carregamento dc fazendas, ferro e sabão, que recebeu 
em Liverpool.

As condições estarão patentes no dia e local do leilão. Cor­
retor Gavazzo.

Lisboa, 8 de maio de 1860.

LEILÃO DE IVIOBILIA E PRATA
59, RUA DAS FLORES, 1.* ANDAR

Por intervenção do corretor do n.* A. 0. Guimarães
14 NO D IA  17 DO CORRENTE, e dias seguintes, ás onze 

horas, 110 local acima indicado, se fará venda em leilão dos 
moveis pertencentes a uma familia ingleza, que se retira para 
0 campo: consta dc nm rico piano, guarnições de sala, pra­
tas, um cavallo, etc.

L E I I .I O  D E GADO
15 NO DOMINGO 13 DE MAIO, ás dez horas da ma­

nhã, no sitio do Cabo, defronte deVilla Franca, ha de fazer-so 
leilão de 77 touros, e de algum gado para açougue.

ESPECTACULOS
THEATRO DE D. MARIA II

Hoje 10 de maio, beneficio do actor J. A . Rosa: a 
primeira representaçõo do drama em 3 actos— Ahen- 
<;oadas lagrimas,or\gn-\&\ do sr.CamilloC^tello Bran­
co. A  primeira representação da comedia cm 1 acto—  
Uma viuva de quinze annos— Dito efeito— O episó­
dio do Adamastor, recitado pelo beneficiado.

THEATRO DO GYMNASIO DRAMATICO
Sabbado 12 de maio, em beneficio de M. II. F. 

Marques: a primeira representação da comedia En­
tre a Varzea e a Vinha, 1 acto— O S r. José do Ca­
pote, Bcena cómica— Convido o Coronel, 1 acto— A  
Medalha da Virgem, 1 acto —  O Manei d'Abalada, 
scena cómica—  Um marido que é victima das modas, 
1  acto.
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